
Câmara Municipal 
De Aparecida 

Aparecida - PB, 30 de janeiro de 2019 

Senhor Presidente, 

Sol ic i tamos que seja autor izada à Connissão Permanente de 
Licitação deste órgão, tomar as providências necessárias, para 
contratação de serviços advocatícios em defesa dos direi tos e interesse 
do Câmara Munic ipal , prestando assessoria e consultor ia em projetos 
de leis, inclusive nas ações judic ia is , bem como na defesa de recursos 
perante os Tr ibunais Estaduais e Federais. 

A Câmara Municipal de Aparecida, tendo em vista as di f iculdade 
pecul iares da adaptação ant igo para o novo, temos por tanto a 
necessidade de assessores capacitados, responsável e compromet idos 
com a legal idade e t ransparência dos atos públicos por ele a serem 
e x e r c i d o s ; : : - . — r : Cor:-i!S",:o cr. c-y:-: ir: 
Ijr,:- .• ç,.-- • .-. toiTi.ii • • .'"•r;;;i<:'; rr.-.. . .• -.v:,. 
I - R a z ã o d a e s c o l h a do e x e c u t a n t e , f 's < d^^s &r- ^ -

A escolha para contratação d i re ta, recaiu sobre o Dr. Advogado 
FRANCISCO E ASSIS FER>JANDES DE ABRANTES SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, CNPJ N° 30.621.267/0001-67, de OAB N021.244, COm 
escri tór io Rua Manuel Gadelha Filho, n° 33 , Centro, Sousa/PB. Com 
efei to, o refer ido profissional possui reconhecida experiência e notória 
capacidade no assunto, detentora de um excelente Curr icu lum v i tae, 
em anexo. Ademais , o mesmo trabalha em out ros Câmara Municipal, 
desempenhando suas at iv idades com eficiência, competência e 
responsabi l idade.. 

I l - P e l o preço 

I I . 1 . O custo dos serviços mensais é de R$ 3 .000,00 (Três mil 
reais) , preço compat ível com o de mercado, conforme pesquisa de 
preço realizado pela por esta secretar ia. Est imativa de despesa: o 
preço tota l da contratação será de R$36.000,00 ( t r in ta e seis mil reais) , 
pelo período de (12) doze meses. 

Ident i f icou-se que o profissional é qual i f icado e exper iente e que 
cobra pelos seus serviços um preço jus to e compat ível com as 
necessidades da Admin is t ração. Isto posto, temos a convicção pela 
melhor escolha da executante no serviço advocatíc ia, com objet ivo de 
prestar os serviços respect ivos à Câmara Municipal de Aparecida. Em 
anexo Currículo. • ' ' ' •• "- • " 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
*" ' • CNPJ 01.613.430/0001-41 " 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

Proveniente do orçannento de 2019 , Lei orçamentár ia vigente<í'oo o"^ 
com recursos própr io , e lemento de despesa n^. 33 .90 .36 serviço de 
pessoa física. 

Atenc iosamente 

MÁRCIA REJANE PEREIRA DINIZ ^ 
Assessora Técnica 

Secretaria do Gabinete 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



. ...^.,..^00 a ae aituação Cadastra) 

. . . . ^ . w w c i i i i e ue inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
/ / F O L H A : 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qcalauer divergência, providencie 
RFB a sua atuallzação cadastral. 

A informação sobre o poae que consta neste comprovante é a decíaraáa peio contribuinte. 

R E P Ú B L I C A FEDERATiVA DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE jNSCRiÇÃO 
30.621.267/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E D E S I T U Ã Ç Ã Õ p J ^ ^ ^ ^ 
CADASTíS^L 

NOME E M P R E S A R I A L 
F R A N C I S C O DE A S S I S FERNANDES DE ABRA^4TES S O C I E D A D E iNDiVfDUAL DE ADVOCACIA 

TfnjLO DO E S T A B E L E C I M E N T O (NOME D E FANTASIA) P O R T S 

DEMAIS 

CÓDIGO E OESCRIÇAO DA ATtWDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serviços advocatícios 

C Ó D I G O E DESCRiçXo D A S ATIVIDADES 'ECONOMÍCAS S E C U N D A R I A S 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia 

LOGRADOURO 
R MANOEL GADELHA FILHO 

j NUMERO 
! 33 

C O M P L E M E N T O 

CEP 
58302-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNiClPiO 
SOUSA 

J F 

PB 

E N D E R E Ç O ELETRCNICO 
FRANC1SC0FABRANTES@GMAIL.COM 

T£:.£:ONE 
(83) 9945-3U5 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SifUAçXo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SíTUAÇAQ CADASTRAL 
10/04/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruAÇÀo ESPECIAL 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 201Ô. 

Emitido no dia 05/06/2018 às 17:21:26 (data e hora de Brasíiia). Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social ) Voltar \ 

Preparar PágÉpa 

\B agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e LISO, dique aqui. 
Vtualize sua página 

>JA»rt«w.receita-fezônda.gov. br/Pessoa J uridíca/CN P J/fcpj/consúiia .asp 1/1 



QAft-PB 
ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE UNIPESSOAL DE A D V O C A C I ^ ^ * ^ ^ ^ 
DENC»dINADA ^^FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE ABW^NTEfSÈ^ F*^*-^'^ 
SOCIEDADE I N D I V I D U A L DE ADVOCACIA" l Í N ° _ X S - 5 

o: 
P e l o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o p a r c i c u l a r , F R A N C I S C O D E A S S I S 

D E A B R A N T E S ^ b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , r e g u i a r n i e n r e i n s c r i t o na Ordem dos 
Advogados do B r a s i l , Seção do E s t a d o da P a r a i b a , s o b o n ' 2 1 . 2 4 4 , p o r t a d o r 
do CPF n'' 0 9 0 . 1 3 1 . 5 2 4 - 9 0 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o n a Rua C l a r i c e P i r e s de 
S á , n° 0 1 , B a i r r o J a r d i m S o r r i l a n d i a , na c i d a d e de S o u s a , E s t a d o da P a r a i b a , 
C E P n ° 5 8 . 8 0 5 - 0 2 0 , T e l e f o n e (83) 9 9 9 4 5 - 3 1 4 5 ; r e s o l v e , p o r e s t e i n s t r u m e n t o 
e n a m e l h o r forma de d i r e i t o , c o n s t i t u i r Lima S o c i e d a d e U n i p e s s o a l de 
A d v o c a c i a , d o r a v a n r e d e s i g n a d a com.o ' ' S o c i e d a d e " , a s e r r e g i d a p e l a L e i n** 
8 . 9 0 6 / 9 4 , p e l o R e g u l a m e n t o G e r a i do E s t a t u t o da A d v o c a c i a e da OAB, p o r 
P r o v i m e n t o do C o n s e l h o F e d e r a l da OAB e p e i a s c l á u s u l a s e c o n d i ç õ e s a 
s e g u i r . 

DA RAZÃO S O C I A L 

C L Á U S X J L A P R I M E I R A : A S o c i e d a d e u r i l i z a r á a r a z ã o s o c i a l FRANCISCO DE A S S I S 
FERNANDES DE ABRANTES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

DA SEDE 

C I Á D S U L A S E G U N D A : A S o c i e d a d e tem s e d e na Rua Manoel G a d e l h a F i l h o , n° 
3 3 , B a i r r o C e n t r o , na c i d a d e de S o u s a , E s t a d o da P a r a i b a , CEP n" 5 8 . 8 0 2 -
0 0 0 . 

P A R Á S R A F O Ú N I C O : A S o c i e d a d e p o d e r á a b r i r f i l i a i s em q u a l q u e r o u t r a c i d a d e 
do t e r r i t ó r i o n a c i o n a l , devendo n e s t a h ipó-cese a v e r b a r o a t o de 
c o n s t i t u i ç ã o da f i l i a l j u n t o ao r e g i s t r o da s o c i e d a d e e a r q u i v á - l o também 
j u n t o ao C o n s e l h o S e c c i o n a l onde s e i n s t a l a r , f i c a n d o o t i t u l a r o b r i g a d o 
p r o c e d e r à i n s c r i ç ã o s u p l e m . e n t a r . 

DO O B J E T O 

C L Á U S U L A T E R C E I R A ; A S o c i e d a d e t e r á como o b j e r o e x c l u s i v o a p r e s t a ç ã o de 
s e r v i ç o s de a d v o c a c i a , s e n d o e x p r e s s a m . e n t e vedado o d e s e n v o l v i m e n t o de 
q u a l q u e r o u t r a a t i v i d a d e e s r r a n h a a e s s e o b j e t o . 

P A R Á C T I A F O Ú N I C O ; A r e s p o n s a b i l i d a d e r é c n i c a p e l o e x e r c í c i o da a t i v i d a d e 
p r o f i s s i o n a l compete i n d i v i d u a l m e n t e ao t i t u l a r 

D O P R A Z O 

C L Á U S U L A Q U A R T A : O p r a z o de d u r a ç ã o da S o c i e d a d e I n d i v i d u a l de A d v o c a c i a 
é i n d e t e r m i n a d o , s e n d o que s u a s a t i v i d a d e s r .erão i n i c i o a p a r t i r da d a t a 
de r e g i s t r o do c o n t r a t o s o c i a l -

C O N F E R E C O W O O R i G í N Â L , 

AUTENTICADA POR SERVIDOR PÚ81ÍCD 

Em: / / L 

Assinatura do Servidor 



O K D t M DOS A D V O G A D O S DO B R A S Í L 
S h C n O S A t DAPARAÍUA 

O prcsenu- msirumcnui J< CDNTR AKí Di" SCX'!fiDAÍ)e Uh 

sob rj-_ r r o l 

C O N F E R E C O M O O R I G I N A L 
AUTENTICADA POR SERVIDOR PÚBtICO 



O A B - P E 

ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA 
DENOMINADA '^FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE ABRANTES-
SOCIEDADE I N D I V I D U A L DE ADVOCACIA" 

DO C A P I T A L S O C I A L / ^ ^ ^ ^ ' ^ ' ^ O 
FOLHA: 

C L Á U S U L A Q U I N T A : C c a p i t a l s o c i a l da s o c i e d a d e , i n t e i r a m e n t e s u b s ^ J | 4 Í D _ _ ^ ^ õ 
i n t e g r a l i z a d o n e s t a o p o r t u n i d a d e p e i o - c i t u l a r , é de RS 2 0 . 0 0 0 , 0 0 V f i ( i n t e 
M i l R e a i s ) , d i v i d i d o em 2 0 ( V i n t e ) q u o r a s , com v a l o r nomina 
1 . 0 0 0 , 0 0 ( H u m M i l R e a i s ) c a d a uma. 

D A S & E S P O N S A B I L I D A D E S 

C L Á U S U L A S E X T A : Além da S o c i e d a d e , o r i t u i a r r e s p o n d e s u b s i d i á r i a e 
i l i m i t a d a m e n t e p e l o s d a n o s c a u s a d o s a o s c l i e n t e s , p o r a ç ã o ou o m i s s ã o , no 
e x e r c í c i o d a a d v o c a c i a , sem p r e j u i z o da r e s p o n s a b i l i d a d e d i s c i p l i n a r em 
que p o s s a i n c o r r e r . 

C O N F E R E C O M O O R I G I N A L 
AUTENTICADA POR SERVIDOR PÚBLICO 

DA A D M I N I S T R A Ç Ã O ^ j 

C L Á U S U L A S É T I M A : A a d m i n i s r r a ç â c da S o c i e d a d e s e r á e x e r c i d a p e l o t i i a p e l o - M t - n l s r 
L n ^ ^ ^ « S ' c Í 5 Í ^ * " a quem c o m p e t i r a a s u a r e p r e s e n r a ç ã c e o u s o da s u a denomi] 

P A R Á G R A F O P R I M E I R O : É a b s o l u t a m e n t e v e d a d o , s e n d o n u l o e i n e f i c a z em 
r e l a ç ã o à S o c i e d a d e , o u s o da r a z ã o s o c i a l p a r a f i n s e o b j e t i v o s e s t r a n h o s 
às a t i v i d a d e s e i n t e r e s s e s s o c i a i s , i n c l u s i v e p r e s t a ç ã o de a v a i s , f i a n ç a s 
e o u t r o s a t o s g r a t u i t o s , raesrco que em b e n e f i c i o do p r ó p r i o t i t u l a r . 

P A R Á G R A F O S E G U N D O : P e l o s s e r v i ç o s p r e s t a d o s à S o c i e d a d e , o a d m i n i s t r a d o r 
t e r á d i r e i t o a r e m u n e r a ç ã o , a t i t u l e de " p r ó - l a b o r e " , que s e r á f i x a d a 
a n u a l m e n t e de a c o r d o com a s d i s p o n i b i l i d a d e s f i n a n c e i r a s . 

P A R Á G R A F O T E R C E I R O : F i c a v e d a d o , ao t i t u l a r , i n t e g r a r ou s e a s s o c i a r a 
o u t r a s o c i e d a d e , s e j a s i m p l e s ou u n i p e s s o a l , i n s c r i t a na Ordem dos 
Advogados do B r a s i l - C o n s e l h o S e c c i o n a l da P a r a i b a , e n q u a n t o e s t e e s t i v e r 
v i g e n t e . 

D O S R E S U L T A D O S P A T R I M O N I A I S 

C L Á U S U L A O I T A V A : F i c a e s t a b e l e c i d o que a Apuração do R e s u l t a d o F i n a n c e i r o 
e do B a l a n ç o P a t r i m o n i a l da s o c i e d a d e o c o r r e r á a n u a l m e n t e e c o i n c i d i r á com 
o t é r m i n o do ano c i v i l , ou s e j a , em 31 de dezembro de c a d a a n o , p o d e n d o , 
a n t e s d i s s o , s e r e m r e a l i z a d o s b a l a n ç o s m i e n s a i s , com a e f e t i v a d i s t r i b u i ç ã o 
dos r e s u l t a d o s ao t i t u l a r a c a d a m.ês." 

P A R Á G R A F O Ú N I C O : V e r i f i c a d o o r e s u l t a d o económico do ano f i s c a l , c a b e r á ao 
t i t u l a r o s l u c r o s ou p e r d a s a p u r a d o s . 

D A D I S S O L U Ç Ã O E L I Q U I D A Ç Ã O DA S O C I E D A D E ^ 

C L Á U S U L A NONA: A S o c i e d a d e p o d e r á s e r d i s s o l v i d a p o r i n i c i a t i v a de s e u \ 
t i t u l a r , q u e , n e s s a h i p ó t e s e , r e a l i z a r á d i r e t a m . e n t e a l i q u i d a ç ã o ou ^ \ 
i n d i c a r á um l i q u i d a n t e , d i t a n d o - l h e a forma de l i q u i d a ç ã o . S o l v i d a s a s ' ' 
d í v i d a s e e x t i n t a s a s o b r i g a ç õ e s da S o c i e d a d e , o p a t r i m ô n i o r e m a n e s c e n t e 
s e r á i n t e g r a l m e n t e i n c o r p o r a d o ao p a t r i m ô n i o do t i t u l a r . 



O R D E M DOS A D V O G A D O S DO 3 R A S ! L 
S K C C i O N A i DA PARAÍBA 

O prescme insirumenio de COM RATí) Df- S(K'Íf-;i)AD(- Df-
AUVíX.AiXJS 101 K!-t I IS ijíA iX 3. ncsia <jaiiv.n̂  iy^W" 

C O N F E R E CO/W O O R I G I N A L 
AUTENTICADA POR SERVIDOR PÚBLICO 

Em: / / 



ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA 
DENOMINADA ^^FRANCISCO DE ASSIS FEÍ^iJANDES DE ABRANTES-
SOCIEDADE I N D I V I D U A L DE ADVOCACIA" ^ . u E A / f -

D A EXTINÇÃO DA SOCIEDADE POR FALECIMENTO DO T I T U L A R o wo 0 - ^ Õ 
\

CLAUSULA DECIMA: A S o c i e d a d e s e r á d i s s o l v i d a em c o n s e q u ê n c i a do f&leà^pp^to^/ 
do s e u t i t u l a r e o v a l o r de s e u s h a v e r e s s e r á a p u r a d o e l i q u i d a d o com bab&e-"^^ 
n a s i t u a ç ã o p a t r i m o n i a l e x i s r e n r e "ã d a t a da r e s o l u ç ã o , v e r i f i c a d o em 
b a l a n ç o e s p e c i a l m e n t e l e v a n t a d o . 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

C L Á U S U L A DÉCIMA- PRIME I R A : C r i t u i a r FRANCI SCO DE AS S I S F E R N A N D E S D E 
A B R A N T E S d e c l a r a , sob a s p e n a s da l e i , que não e s t á s u j e i t o a q u a l q u e r 
h i p ó t e s e de i n c o m p a t i b i l i d a d e c u impedim.entc p a r a o e x e r c í c i o da a d v o c a c i a 
ou p a r t i c i p a ç ã o n e s t a s o c i e d a d e . D e c l a r a , a i n d a , que não p a r t i c i p a de 
nenhuma o u t r a s o c i e d a d e de advogados i n s c r i : : a n e s t a s e c c i o n a l e que não 
e s t á i n c u r s o s em nenhuma p e n a l i d a d e que o i.mpeça de i n s t i t u i r e s t a 
S o c i e d a d e . 

DO FORO 

C L Á U S U L A DÉCIMA-SEGUNDA: F i c a e l e i t o o f o r o de S o u s a / P B p a r a d i r i m i r 
q u a l q u e r q u e s t ã o r e l a c i o n a d a ao p r e s e n t e C o n t r a t o . 

A s s i n a o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o em̂  3 ( t r ê s ) v i a s de i g u a l t e o r e f o r m a , n a 
p r e s e n ç a d a s t e s t e m u n h a s a b a i x o , que também, o firm.am, c o m p r o m e t e n d o - s e , 
p o r s i e p o r s e u s h e r d e i r o s e s u c e s s o r e s , a c u m p r i - l o em t o d o s os s e u s , 
t e r m o s ^ O f l F E R E C O M O O R I G I N A L 

MUHTICADA POR SERVIDOR PUBLICO 

S o u s a / P B , 19 de j a n e i r o de 2&%S. j j^ . / / 

Assinatura do knf lJ"" 

F r a n c i s c o d.e A s s i . s F e r n a h d e s .de A b r a n t e s 

T e s t e m u n h a s : 

1 . 2 . 

R G : R G : 

C P F : C P F : 



O K D E M DOS A D V t X i A D O S 00 B R A S Í L 
S K C a O N A í DAPARAit íA 

O presente irstrumciíio de CONTRATO Dt" SUClhíMDí- Dh 

T2ã 
^ 0 0 o ^ 

C O N F E R E COIH o O R i G I N A L 

AUTENTICADA POR SERVIDOR PÚBliCO 
Em: ./ / 



. P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE S O U S A 

A 08999674000153 S E C R E T A R I A DE FINANÇAS 
RUA C O R O N E L JOSÉ G O M E S DE SÁ, 27, C E N T R O , 58800050 

N ú i í ^ o F O L H A : 

16/05/201 

^ R T l D Ã Ò ^ N E G Ã T Í v l S i M i f f o ^ ^ 
I D E N T I F I C A Ç Ã O D O R E Q U E R E N T E ^ - . , . . . > X . . . 

I N S C R I Ç Ã O : 14865 C N P J / C P F : 09013152490 N O M E : F R A N C I S C O D E A S S I S F E R N A N D E S D E A B R A N T E S 

E N D E R E Ç O : R M A N O E L G A D E L H A F I L H O , 33 

C O M P L E M E N T O : B A I R R O : C E N T R O 

C I D A D E : S O U S A C E P : 58800000 U F : P B Q U A D R A : L O T E : 

JNSCRIÇÕES-yJNCULADAS; 
C A D A S T R O E C O N Ó M I C O 

14865. 

FINALIDAD 

AÇOES 

ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TEM FINALIDADE DE FAZER PROVAS JUNTO A 
ORGAOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS 

RESSALVADO O !MREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR EVENTUAIS DÍVIDAS DE 
RESPONSAbILii.,\DE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS 
MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PARA FINS DE PROVAS JUNTO A 
ÓRGÃOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS 

VÁLIDA POR 9o: \'OVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. 

CERTIDÃO Kr.(: \TIVA SOB PROCESSO DE N° 1905/18 

A U T E N T I C I D A D E : N 8 1 . J L E 2 B 2 3 R 8 R X I A 8 9 4 0 

nildinha" 1fi/05/2018 ' ^fi:54 

AUTENTiaOA POR SERVIDOR mm^''"'''''''" 

Em: / / 

Assinatura do Servidor 



16/01/2019 hltp3://consulta-crf.caixa,gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpriniirPapel.asp 

IHlPfQMIir 

C A I X A 
.CAIXA ECON0WICAJ£QEBAî  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscr ição: 30621267/0001-67 
Razão Soc ia l : F R A N C I S C O DE A S S I S F E R N A N D E S D E A B R A N T E S S O C I N D D E ADV 
Endereço: R M A N O E L GADELHA FILHO 33 / G A T O PRETO / S O U S A / P S / 58802-

m 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado nlo servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 04/01/2019 a 02/02/2019 

Certif icação Número : 2019010404450885990413 

Informação obtida em 15/01/2019, às 15:47:58. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w , c a i x a . g o v . b r 

hnps://consulta-crf.calxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapol.asp 



ACTFOLHA: <̂  

P O D E R J U D I C I Á R I O 
J U S T I Ç A DO T R A B A L H O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCISCO DE A S S I S FERNANDES DE ABRANTES SOCIEDADE IND IV IDUAL 
DE ADVOCACIA 

C N P J : 3 0 , 6 2 1 . 2 6 7 / 0 0 0 1 - 6 7 
C e r t i d ã o n ° : 1 6 6 3 3 8 5 2 9 / 2 0 1 9 
E x p e d i ç ã o : 1 6 / 0 1 / 2 0 1 9 , às 1 5 : 5 1 : 4 6 
V a l i d a d e : 1 4 / 0 7 / 2 0 1 9 - 180 { c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 
de s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e F R A N C I S C O D E A S S I S F E R N A N D E S D E A B R A N T E S S O C I E D A D E 

I N D I V I D U A L D E A D V O C A C I A 

n*" 3 0 . 6 2 1 . 2 6 7 / 0 0 0 1 - 6 7 , NÃO C O N S T A do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 
C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t , 6 4 2 - A da C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 
na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 d e a g o s t o de 2 0 1 1 . 
Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 
T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 
No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 
a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 
A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 
a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 
I n t e r n e t { h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 
n e c e s s á r i o s á i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 
e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
e m o l u m e n t o s ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 
T r a b a l h o o u C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

(MATRIZ E F I L I A I S ) 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ s o b o 

D ú v i d a s e ^ a q e ^ t í ^ e s : . - n d t ^ t s t . J u f t . b r 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 d a — i ^ 

F O L H A : ^ \ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCISCO DE A S S I S FERNANDES DE ABRANTES SOCIEDADE I N D I V I D U A L 
DE ADVOCACIA 

(MATRIZ E F I L I A I S ) 
C N P J : 3 0 . 6 2 1 . 2 6 7 / 0 0 0 1 - 6 7 
C e r t i d ã o n ° : 1 6 6 3 3 8 5 2 9 / 2 0 1 9 
E x p e d i ç ã o : 1 6 / 0 1 / 2 0 1 9 , às 1 5 : 5 1 : 4 6 
V a l i d a d e : 1 4 / 0 7 / 2 0 1 9 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 
de s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e F R A N C I S C O D E A S S I S F E R N A N D E S D E A B R A N T E S S O C I E D A D E 

I N D I V I D U A L D E A D V O C A C I A 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ s o b o 
n ° 3 0 . 6 2 1 . 2 6 7 / 0 0 0 1 - 6 7 , NÃO C O N S T A d o B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 
C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 6 4 2 - A da C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 
n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 d e a g o s t o de 2 0 1 1 . 
Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 
T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 
No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 
a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 
A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 
a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ^ . 
C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o às o b r i g a ç õ e s 
e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a era j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d l e i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
e m o l u m e n t o s ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 
T r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 



| « GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARJA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

C E R T I D Ã O 

CÓDIGO: C A E 3 . 4 0 8 F . 9 A B 5 . 1 D 3 E Emitida no dia 29/01/2019 às 14:43:07 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 30.621.267/0001-67 
R.G. : 

Cert i f ico, o b s e r v a d a s a s disposições da legislação vigente e de acordo com os: 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
R E G U L A R p e r a n t e a F a z e n d a Púb l ica E s t a d u a l , c o m r e l a ç ã o a d é b i t o s f i s c a i s 
a d m i n i s t r a t i v o s e I n s c r i t o s e m D í v i d a A t i v a . A refer ida ident i f icação não per tence a: 
contribuinte c o m inscrição at iva no C a d a s t r o de Contr ibu intes do E s t a d o da P a r a í b a . 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja s u s p e n s a , nem 
exclui o direito de a F a z e n d a Pública E s t a d u a l , a qua lquer tempo, cobrar va lores a e la 
porventura dev idos pelo referido requerente . 

E s t a certidão é válida por 60 ( s e s s e n t a ) d i a s a part ir da da ta de s u a e m i s s ã o , 
devendo ser confirmada a s u a autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. 

O B S : Invá l ida p a r a l i c i t a ç ã o no q u e s e re fere a o f o r n e c i m e n t o de m e r c a d o r i a s o u 
prestação de serv iços de t ranspor te in terestadual e in termunic ipa l ou c o m u n i c a ç ã o não 
c o m p r e e n d i d o s na c o m p e t ê n c i a t r ibutár ia d o s mun ic íp ios s e o requeren te s u p r a c i t a d o 
e s t i v e r l o c a l i z a d o no e s t a d o d a P a r a í b a , r e s s a l v a d a q u a n d o a l i c i t a ç ã o s e refer i r à 
p res tação de s e r v i ç o de t r a n s p o r t e ent re m u n i c í p i o s c o m c a r a c t e r í s t i c a s u r b a n a s n o 
âmbi to d a s regiões met ropo l i tanas no e s t a d o da Para íba , r e c o n h e c i d a por Le i especí f ica . 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



| g i GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

C E R T I D Ã O 

CÓDIGO: C A E 3 . 4 0 8 F . 9 A B 5 . 1 D 3 E Emitida no dia 29/01/2019 ás 14:43:07 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 30.621.267/0001-67 
f i G . 

Certif ico, o b s e r v a d a s a s disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
R E G U L A R p e r a n t e a F a z e n d a Púb l ica E s t a d u a l , c o m r e l a ç ã o a d é b i t o s f i s c a i s 
a d m i n i s t r a t i v o s e i n s c r i t o s e m D í v i d a A t i v a . A referida ident i f icação não per tence a 
contribuinte c o m inscr ição at iva no C a d a s t r o de Cont r ibu in tes do E s t a d o da P a r a í b a . 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja s u s p e n s a , nem 
exclui o direito de a F a z e n d a Pública E s t a d u a l , a qualquer tempo, cobrar va lores a e la 
porventura dev idos pelo referido requerente . 

E s t a certidão é válida por 60 ( s e s s e n t a ) d i a s a part ir da da ta de s u a e m i s s ã o , 
devendo ser confirmada a s u a autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. 

O B S : Invá l ida p a r a l i c i t a ç ã o n o q u e s e re fere a o f o r n e c i m e n t o de m e r c a d o r i a s o u 
prestação de serv iços de t ranspor te in terestadual e in termunic ipa l ou c o m u n i c a ç ã o não 
c o m p r e e n d i d o s na c o m p e t ê n c i a t r ibutár ia d o s mun ic íp ios s e o requeren te s u p r a c i t a d o 
e s t i v e r l o c a l i z a d o no e s t a d o d a P a r a í b a , r e s s a l v a d a q u a n d o a l i c i t ação s e refer ir à 
p res tação de s e r v i ç o de t r a n s p o r t e ent re m u n i c í p i o s c o m c a r a c t e r í s t i c a s u r b a n a s no 
âmbi to das regiões met ropo l i tanas no e s t a d o da Paraíba, r e c o n h e c i d a por Le i especí f ica . 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConju... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE ABRANTES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA 

CNPJ: 30.621.267/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Dívida Attva da UniSo (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.govbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n* 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:16:24 do dia 28/01/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 27/07/2019. 
Código de controle da certidão: 380C.D7C7.DC35.0D36 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

j f l 28/01/2019 13:19 



S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 
U N I V E R S I D A D E F E D E R A L D E C A M P I N A G R A N D E 

C E N T R O D E C I Ê N C I A S J U R Í D I C A S E S O C I A I S 
C O O R D E N A Ç Ã O D A E S P E C I A L I Z A Ç Ã O E M D I R E I T O P E N A L E 

P R O C E S S O P E N A L 

D E C L A R A Ç Ã O 

Dec laramos para os devidos fins de direito que o aluno F R A N C I S C O D E 

A S S I S F E R N A N D E S D E A B R A N T E S . C P F n° 090.131.534-90 e R G 

3 5 6 4 0 3 4 / S S D S - P B . concluiu e entregou a versão definitiva do trabalho de 

Conclusão do C u r s o de E s p e c i a l i z a ç ã o e m Direito P e n a l e P r o c e s s o P e n a l 

do Centro de Ciências Jurídicas e Soc ia is ( C C J S ) da Universidade Federa l de 

Campina Grande ( U F C G ) , nos termos da Resolução 01/2017 da Câmara 

Superior de Pós-Graduação. 

Dec la ramos a inda, que a presente Declaração será substituída, oportunamente 

pelo certificado com o devido registro pela Pró-Reitora de Pós Graduação da 

U F C G . 

S o u s a / P B , 04 de novembro de 2018 

Jari iel de" Freitas S o a r e s 
Coordenador do C u r s o da E s p ^ i a l i z a ç â o em Direito Pena l e P r o c e s s o P e n a l 

: C J S / U F C G 



S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 
U N I V E R S I D A D E F E D E R A L D E C A M P I N A G R A N D E 

C E N T R O D E C I Ê N C I A S J U R Í D I C A S E S O C I A I S 
C O O R D E N A Ç Ã O D A E S P E C I A L I Z A Ç Ã O E M D I R E I T O P E N A L E 

P R O C E S S O P E N A L 

Dec laramos para os devidos fins de direito que o aluno F R A N C I S C O D Ê 

A S S I S F E R N A N D E S D E A B R A N T E S , C P F n° 090.131.534-90 e R G 

3 5 6 4 0 3 4 / S S D S - P B , concluiu e entregou a versão definitiva do trabalho de 

Conclusão do C u r s o d e E s p e c i a l i z a ç ã o e m Direito P e n a l e P r o c e s s o P e n a l 

do Centro de Ciências Jurídicas e Soc ia is ( C C J S ) da Universidade Federa l de 

Campina Grande ( U F C G ) , nos termos da Resolução 01/2017 da Câmara 

Superior de Pós-Graduação. 

Dec laramos a inda, que a presente Declaração será substituída, oportunamente 

pelo certificado com o devido registro pela Pró-Reítora de Pós Graduação da 

U F C G . 

S o u s a / P B . 04 de novembro de 2018 

Jaríieí de Freitas S o a r e s 
Coordenador do C u r s o da Espacialízaçâo em Direito Pena l e P r o c e s s o P e n a l 

^ f c c j S / U F C G 

D E C L A R A Ç Ã O 



https://wwws.cnpq.br/cviancswcw y^^^-r -

'urrículo Lattes 

féíf FOLHA: > 

Francisco de A»»l« Femande» da Abrantes \  j j ^ /  

Resumo informado peio autor , , 

Graduando no curso de Orato pto Unlv«r«tode F«l*ral de Cam(*« Grande (UFCG); Wsijwluado Direito Penal e Processo Penal pda Unlvei*laòe Feòífal de 
Camptna Grande (UFCG)' Pás-graduado em Direito Prevtdendário peta FxMaáe Integrada de Patos (FIP); Advogado í^atto na Ordem dos advogado* do Bmi, S«aSo da 
Paraba com atuaçto no Direito CrinJnal, AdninlstratKo, Hunidpd e Prê -riendárlo, Assessor Jurídico da Câmara Hunédpal de Karlzópote- PB, Asseaor da Câmara 
KuntóildeApaiadda- PB; Assesíor Jurídto do Hunidpio de S5o José da Lagoa Tapada-PB, Ex- assessor Jurídico da CSmara Municipal de Vlelrópolls- PB; Presidente da 
Jo«m Advocada de Sou»- P6; Apnjvwío no Xn Bame da Ort-n <te Advogido. do Br»ll; Ex-Btiolifto n» Proondoha Geid Federai • Sous*/PBj EjKoncftador na 
Xttdca Federal - Sousa/PB. 
(TaxtD MoTRiMlo paio autor} 

Nome civil _ _ _ , 
Nom* FrancitcodaAwttFiírMndHitoAiinnM 

Dados pessoais 

cpp 000.1 ai.s:'^ 

2D11 • M11 Ê McWiAçao am Pú»- GrwkMclú «m DIraitO P«(ul e Procauo Purml 
UrWMnJdaik Fadtral ÓÊ Cmrptia OnnM. UFCG. Cmpint Gr«v3*. bari 
TrUo/OEXCESSODEUNGUAGeMNADEasAoOEPRONCWCIA: NUUCMOE RCLATTVK OU 
OrtorUdor PruL Dr. FrwiclvaUa OonM HOura 

3015-2017 E*peclaUacao sm PM-OrMu^b «Tl Dnilo PravMancMito. " ^ 
FauMUn kii*gr*dM<l* Pato*. FiP. PaB*. Brati 
Tnulo; O DWerO aJhCMia^Al. A S A C O E E A R E B E R W DO TOSShíL UM* ANAUSE M 
ATUAÇtó JURODiaOMAL NO ORDEhiAMÊNTO JURÍDICO BRASiLEJRO 
OrMador Oimindo Fcnnga H*r 

2010 OradMcêo «m DlWtt) 
UnlimMM«FMhM*Cnvlna OrvKk. UFCG, CwwIniGrwKM BRM 

fójTTiaçâo complementar 
2014-2014 CunocMiwtaajrac«o«m JmtmConMjnWa (Cwgahortfta atfi) • 

Eicola NadonK da OateM ào ConcimOor. ENCX; BTMI 

fiwtaito Fadaraf. SENADO. BnssU. Brad 

20U-2013 CMMdacuU«ijraçaaarnAipsdotC^yKttuxnan• THeilod*loi^ 
C«flro da EskjHoa <1M Rala;Baa da Trabalho • Dettĝ iaKMda». CEERT. S*o Pmài. Braat 

2011 - 2011 ímnUo unhmitárta am OnHo. (Carpa horana. 3a4n} 
IMvanidada FaMai da Campkta OraMa. UFCO. CWT îna Ormtóa, Bnm 

2009 - 200» C«wditufladufaçio*m*pf«iB(4odBArttATaTOdaS«rMCrui(Ca™hati(w. 1 » ) 
CanioCulura Banco do Ncxdaste. CCBN. OaU 

200S-2009 f&afT*iaão. OMenvc>k.ando o Turismo Sus4art»d. (Caru to*M: Xil 
SacnUrli Mundpol da Tutamo. SWT. Brad 

Atua^jjroflaslona^ 
1. UnInrsJdada Fadara! da Campina Orinda - UFCO 

Vinculo 
bwtltHCkMtftl 

2014-AIual Vlntute: BoWta . EnQuaOatnanlo mnelmial Umfcif , fiMj» .>M*a. ' ?. HtQhW PlOftOO anffhl 
&Aaa ^ilminaçflaa' 
MonAor da dKclptoa n a l c a JtvUica I • U 

I0 f2 29/01/201' 



F O L H A : ^ 

l o ^0 õ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

0 8 9 9 9 6 7 4 0 0 0 1 5 3 SECRETARIA DE FINANÇAS 
RUA CORONEL JOSÉ GOMES DE SA, 2 7 , CENTRO, S 8 S 0 0 0 5 0 

Númsro 
4 1 5 2 3 

Emissio 
11 /01 /2019 13 :39 :52 

C E R T I D Ã O N E G A T i V A D E D É B I T O S MUNICIPAL. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUeKENJ^Éj 
INSCRIÇÃO: I494e C N P J / C P F : 30 .621 .267 /0001-67 N Ò M Ê - ^ R Ã N CTS C O D E A S S I S F D E A B R A N T E S S O C . INDIVID 

E N D E R E Ç O : R M A N O E L G A D E L H A F I L H O , 3 3 

C O M P L E M E N T O : B A I R R O : C E N T R O 

C I D A D E : S O U S A C E P : 5 8 8 0 2 0 0 0 U F : P B Q U A D R A : L O T E : 

•IN5:GÍ 

C A D A S T R O E C O N Ó M I C O 

149461070570040001 

OBSERVAÇÕES. 

E S T A C E R T I U . - \  N E G . A T Í V A Dí^ D H B I T O S T E M Í - Í N A L u ^.-vi;:: Ub Í - A / : , K I-Í-.U\.-.Ò - L N T O A 

O R G A O S P Ú B L I C O S E E M P R E S A S P R I V A D A S 

R E S S A L V A D O O D I R E I T O D A S E C R E T A R I A D E F I N A N Ç A S C O B R A R E V E N T U A I S D Í V I D A S D E 

R E S P O N S A B I L I D A D E D O C O N T R I B U I N T E A C I M A Q U E V I E R E M A S E R A P U R A D A S 

M E D I A N T E P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O F I S C A L . P A R A F I N S D E P R O V A S J U N T O A 

Ó R G Ã O S P Ú B L I C O S E E M P R E S A S P R I V A D A S 

V Á L I D A P O R 9 0 ( N O V E N T A ) D I A S A P A R T I R D A D A T A D E E M I S S Ã O . 

AUTENTICIDADE: PEEA5fZ3059N3X24599A 

coca'11/01/2019 01:39:52 

DPceffTwiaxij 



F O L H A : <^ ^ 

E S T A D O OA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 
S E C R E T A R I A D E FINANÇAS 

Superintendência de Arrecadação e Fiscalização Tributária 

ÁLVARA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 
Concedido a: 7062902980563381943X 
f RANCiSCO DE ASSIS f DE ABRANTES SOC. 1.\0W10UAL DE ADVOCACIA 

C N P J / C P F : * I í 

30621267C00167 

NOME FANTASIA: 

Para estabeiecer-se na: 

R MANOEL GADELHA F!LHO,33,.C£NTRO.SOUSAíPB -S8802000 

C o m Ativade Principal de; 

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

Enquanto satístoer as extgânciss teg3.b ^3 Lei oorr̂ Jlsmantsr N.023 cM 16/12/2002 

INSCRIÇÃO 

1^946 

VALftJAOE 

CODJ^TlVlDADe 

0801479 
PROCESSO 

1SO3712036 

sujerro AO IVO^TO SOBRE SERVIÇO 
SIM 

ReCOLHW T̂O 00 TRIBUTO 
MENSAL . 

cMISSÁO 
12/06/201810:40:19 

M b C A l / b ^ TR iD-UTO£ 
Êste«lv. o<M TAXAOE 

Fisccrde Tributos , 
M Í Í . Í 9 5 7 - 7 P M S : . 

C O N F E R E C O M O O R I G f f J i ; . 
AUTENTICADA POR SÊRViDOfiPuaLiCO 

Asslnoturo do Servjdc 



E S T A D O DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SOUSA 
S E C R E T A R I A D E FINANÇAS 

Superiniendência úe Arrecadação e Fiscaiízaçâo Tributária 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO 
Concedido a : 8077997660954895129H 

FRA.'^ISCO OE ASSIS F OE ABRANTES SOC. iNDiVlDUAL DE ADVOCACIA 
C N P J / C P F : 

30621267000167 

NOME FANTASIA: " ' 

Para esíabelecer-se na: 

R S.1AN0EL GADELHA F!LM0.33„CENTR0.30USAP8 - .''-ÍÍ80200G 
Com Aíivade Principal de: 

S E R V I Ç O S ADVOCATÍCIOS 

Enquan» satisfaier as exugéocias fega;s da LÔJ cofnplem«maí N-023 de 16/12/2002 

INSCRIÇÃO 

14946 
VA;.iDAOC 

31/12/2018 

CODATIViCAOe 
0801479 

p R O c e s s c 

1803/1203Õ 

SUJBTO AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO 
SIM 

RECOLHIMENTO DO TWBUTO 
MEN&AL 

cMiSSÁO 
12/06/2018 10:42:03 

- 7 — -1 r CONFERtDO 3 : 

Este íiMCOí TAXAOE FISCALIZAÇÃO DE FUNQ! 
^ i S C A L B E T R I B U T O S 

^CICJftKÍÍEfíTO 
Prcnasco dos Chogas PorJes 

rpsccJ de Tributos 
Mal 1057-7 PMS 

^ p n m o o R i c m 

/ 



CERTIDÃO 201900202927 

CERTIFICO que o(a) Advogado(a) FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE ABRANTES encontra-se Inscrlto(a) no Quadro 
de Advogados desta Seccional sob n** 21244 desde 19/05/2015. 

CERTIFICO, que o(a) mesmo(a) encontra-se com sua inscrição regular. 

CERTIFICO, que o(a) advogado(a) encontra-se quite com suas obrigações compulsórias e não sofreu até a presente data 
nenhuma penalidade disciplinar por parte deste Egrégio Conselho. 

CERTIFICO, que a presente certidão é para fms e efeitos de direito. 

Observações: 

1. O n" do documento constante nesta certidão foi infomiado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão 
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade), acompanhado da identidade ou 
carteira profissional da OAB; 

2. Esta Certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. Sua autenticidade poderá ser confirmada no site da 
OAB/PB, através do endereço: http://oabpb.org.br/servicos, por meio do código de identificação abaixo transcrito. 

3 . O prazo de validade da presente certidão será de 60 (SESSENTA) dias, conforme art. 3** do Provimento 42/78, do 
Conselho Federal da OAB. 

João Pessoa, 14/01/2019 10:02:28 

Código de 
Ident i f icação:6142ad72770b56ebc6ae381e88eb54aa632e4e6d32ff9ae38658db9e28e2a2dc 



R e p ú b l i c a Federativa do Brasil 
Ministér io da E d u c a ç ã o 

Universidade Federal de Campina Grande 

^ F O L H A : <^ 

o Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Direito, em 17 de abril de 
2015, confere o título de Bacharel e m Ciências Jurídicas e Sociais a Francisco de 
Assis Fernandes de Abrantes, brasileiro, nascido em 26 de setembro de 1991, em 
Sousa-PB, cédula de identidade n° 3564034 SSDS/PB, e lhe outorga o presente 
Diploma a f im de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

C O N F E R E CO/W O O R í G I f M l 

• Sousa, 14 de maio de 2015. AUTENTICADA POR StRVIDOftPUdLiCO 
. Em: / / 

• • -V̂^̂  Assinatura do Servidor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
COORDENAÇÃO DE CONTROLE ACADÉMICO 

Diploma registrado sob o n.° 671, do livro A-14 , fls.671, por 
delegação de competência nos termos do art. 48 da Lei n° 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. 

Processo n."* 23096.015291/15-76 PRE 

Campina Grande, 14 de maio de 2015 

Ezimar Patrício 
Portaria R/GR/ n° 002/2002 

Luciano Efarosi de Lemos 
Pró-Reitor 

Reconhecimento do Curso 

PORTARIA M E C / S E R E S 154 DE 4/04/2013 
Publicado no D.O.U. de 5/04/2013 

C O N F E R E COíV! O O R ! G ^ r ' : i 

AUTENTICADA POR SíRVIDOii muíO 

im: / I 

Assinatura do Servidor 

20869 
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S e m a n a 
A c a d é m i c a 

Revista Cientifica Semana Académica 
ISSN 2236-6717 

Certificamos que FRANCISCO DIONÍSIO DO NASCIMENTO JÚNIOR, Alexandre Candeia dos Santos, Ennio 
Phablo de Azevedo Pereira, Francisco de Assis Fernandes de Abrantes 

tiveram seu Artigo 
ANÁLISE DA VITIMOLOGIA E DA VIOLÊNCIA DE GÉNERO E SEUS REFLEXOS NA CRIAÇÃO DA LEI MARIA 

DA PENHA 
publicado na Revista Científica Semana Académica 

ISSN 2236-6717 - Edição 000125 - Vol. 01 - 2018. 
INTERDISCIPLINAR - Qualis B5 

O presente certificado encontra-se registrado sob N** 20180625.006572 
e sua autenticidade pode ser verificada em consulta ao site 

https://semanaacademica.org.br 

Fortaleza, 25 de Junho de 2018 

r f S U n í e d u c a i 
\ ^ ^ ^ ^ UNIVERSIDADE CORPORAJIVA -

O P R E S E N T E C E R T I F I C A D O F O ' ' S S I N A D O E L E T R O N I C A M E N T E . A A U T E N T I C I D A D E D O 

P R E S E N T E D O C U M E N T O PODt V E R I F I C A D A P O R M E I O D E C O N S U L T A A O S I T E 

S E M A N A A C A D E M I C A . O R G . B R N O C A M P O " V A L I D A R C E R T I F I C A D O " . 



V T JM i - D I R E I T O S 
^ ^ - ^ r HUMANOS 

DESTí C E R T I R C A D O 

CERTIFIOADO 
Certificamos que FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES ABRANTES participou de forma 
on-line do III CONGRESSO INTERNACIONAL DE DIREITOS HUMANOS, evento realizado no 
Centro de Convenções Raymundo Asfora - Garden Hotel na cidade de Campina Grande - PB, 
no período de 30 de Maio a 01 de Junho de 2018. 

Carga Horária: 30 horas 

ident i f icador: f c 5 6 8 e 9 e c 7 f 2 2 f 1 e d 2 8 3 f 7 6 0 e e b e 3 c 8 c 

Campina Grande - PB, 01 de Junho de 2018. 

/ 

- í- —Pruf. Dr. Flávio Rome/c Guimarães Paulla Christianne da Costa Newton 
Cmi!iss.lo Organmiíorj iri CONiíílH 

PROGRAMA 
Credenciamento 

Solenidade de abertura 

Conferencia de al>ertura: Direitos Humanos e Garantias Fundamentais: para onde caminha a humanidade? 

Apresentação de Trabalhos Póster 

Apresentação de Trat>alhos Comunicação Oral 

Sala de Integração Académica 01: Direitos Humanos: Desafios e perspectivas no mundo globalbado 

Sala de Integração Académica 02: Direitos Humanos e Proteção de Minorias: ranços e avanço£Gí'JFERE C O M O O R l G f K'A*̂  

Sala de Integração Académica 03: Trabalho escravo contemporâneo: de vofta ao passado? AUTENTICADA POR SElíVlDOR PU3 l íC0 

WORKSHOP 01; Direitos Humanos e Inclusão Social das Pessoas com Deficiência \XÇÍ\ j 

WORKSHOf* 02: Género, Sexualidade e Direito às Diferenças 

Encr ram« , to Assinolura do Servidor 



INTERNACIONAL 
, -DIREITOS 
HUMANOS CERTIFICADO 

Certificamos que o trabalho íntítulado: "A RELATIVIZAÇÃO 00 DEUTO DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL E A 
INTERPRETAÇÃO JURÍDICA À LUZ DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DA V m M O L O G I A " do(s) autor<es): 
FRANCISCO DIONÍSIO DO NASCIMENTO JÚNIOR, FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES ABRANTES, ENNIO 
PHABLO DE AZEVEDO PEREIRA, foi apresentado na modalidade Comunicação Oral (CO) no III CONGRESSO 
INTERNACIONAL OE DIREITOS HUMANOS, evento realizado no Centro de Convenções Raymundo Asfora -
Garden Hotel na cidade de Campina Grande - PB, no período de 30 de Maio a 01 de Junho de 2019 . "^xy * 

Identificador: 25695dbdd0d155cbb3b53b844b38a211 ^ 

y Campina Grande - PB, 01 de Junho de 2018/ ̂0 0 

'C^ Piufr-DfiTTaííõ Romero 
Coonlenaçãc Geisl do 

Guimarães 
,11 CONIDIH 

Pauila Christianne da Costa Newton 
Comissão Orsaoizadora III CONIDIH 

Ricardo díR^santctt Bezerra 
Comissão Or̂ nizadoraiIJnfoNlDIH 

PROGRAMA 

ÁREA TEMÁTICA - GT 02: Grupos Vulnerabilizados e as Violações Conba os Direitos Humanos: o Desafio do Diálogo Democrático Para a 

(Re)constnjção da Cidadania: 

O G n ^ de Trdialtio pretende discutir as vulnerabilidades e as violações de cfireitos humanos em s u a s diversas dimensões, abiangendo 

questões de género, sexualidade, representações sociais e de poder, intolerância religiosa e preconceito étnico racial à luz dos direitos 

iHimanos. Ademais, propida-se a análise de temas referentes aos excluídos do seio s o c i d , como o s reclusos nos sistemas prisionais e 

complexos psiquiátricos. 

CoordenaçãoiCynara de Barros Costa;Jonabfo Barbosa Dos Santos;Maria Creusa. 

AUTENTICADA PÔR SERVIDOR P ú i i i R J 

E m : / / 

Assinatura do Servidoi" 



INTERNACIONAL 
> ^ --DIREITOS 

HUMANOS 
CERTIFICADO 

Certificamos que o trak>aiho intitulado: "AS iNOVAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE O CRIME DE TRÁRCO DE 
PESSOAS SOB o ENFOQUE DA LEI 13.344/2016" do<s) autor(es): ENNIO PHABLO DE AZEVEDO PEREIRA. 
FRANCISCO DIONÍSIO DO NASCIMENTO JÚNIOR, MARLA LURYAN DO NASCIMENTO PEREIRA. FRANCISCO 
DE ASSIS FERNANDES ABRANTES, foi apresentado na modalidade Comunicação Oral (CO) no III CONGRESSO 
INTERNACIONAL DE DIREITOS HUMANOS, evento realizado no Centro de Convenções Raymundo Asfoi 
Garden Hotel na cidade de Campina Grande - PB, no período de 30 de Maio a 01 de Junho de 2018, 

FOLHA: 

> oi; 
Identificador: faf82aa14cbf6767ff5c4159fcfcf55a 

Campina Grande - PB, 01 de Junho de 2018. 

uimaraes 
COKIDIH 

PROGRAMA 

PauIIa Christianne da Costa Newton 
ConusOo OrpBiudioni III CONIDIH 

ÁREA TEMÁTICA - GT 05: Direitos Humanos, Migração e Tráfico da Pessoas: 

O presente grupo de trabalho propicia reflexões e debates sobre questões envohnndo a migração no âmbito interno e internacional, o 

tráfico tIe pessoas em suas d h m s a s modalidades, enfatizando o papel do Estado e das Organizações Internacionais e ONGs na afetívaçio 

das políticas de migração e o combate ao tráfico de pessoas. Ademais, contempla os temas transversais à migraçáo contemporânea e sua 

relaçio com os Dáeltos Humanos como a proteção dos refugiados, migraçio e trabalho, políticas públicaa de migração, a questão 

IhMitairiça e o nairionaHsmo. 

Coordenaçio:Cazilene Morals;Márcia Regina Ribeiro TeÍxeÍra;Rlldésla Silva Vek»50 Gouveia 

C O N F E R E C O M O O R í G l í í t . 
AUTENTICADA POR SERVIDOR PUSUCO 

Em: / / 

Assinaturo ão Servidor 



DESTE comFicwql 

INTERNACíONAL 
, .DIREITOS 
HUMANOS CERTIFICADO 

Certificamos que o trabalho intitulado: "A COLABORAÇÃO PREMIADA COMO MECANISMO DE COMBATE Ã 
CORRUPÇÃO- do(s) autorfes): FRANCISCO DiONISIO DO NASCIMENTO JÚNIOR, FRANCISCO DE ASSIS 
FERNANDES ABRANTES, ENNIO PHABLO DE AZEVEDO PEREIRA. MARLA LURYAN DO NASCIMENTO 
PEREIRA, foi apresentado na modalidade Comunicação Oral (CO) no III CONGRESSO INTERNACIONAL DE 
DIREITOS HUMANOS, evento realizado no Centro de Convenções Raymundo Asfora - Garden Hotel na. cidade 
de Campina Grande - PB, no período de 30 de Maio a 01 de Junho de 2018. 

Identificador: 9857dc65b6e48c277784523f2f 144c11 

V Campina Grande - PB, 01 de Junho de 2018. ̂ 00 oj. 

-^H* ro f f DlTFIavjo Rome/^o Guimarães 
Coardeiução Geni <So\l\H 

Paulla Christianne da Costa Newton 
Comiuão Oipnlodora 111 CONIDIH 

Ricardo ddSTSantcK Bezerra 
Comi&sto OrgaiúzadorailJnlNIDIH 

PROGRAMA 

ÁREA TEMÁTICA - GT 04: CfMTUpção e Direitos hlumanos: 

O presente Gnipo de Trrtniho possui como fundamento analisar os reflexos perniciosos da corrupção tanto de forma mediata, como para 

a Implementação dc políticas públicas direcíonadas aos dirãtos liumanos. Vislumbra ademais, o exame das violações aos instrumentos de 

tutela aos Direitos Humanos previstos nos corpos normativos internos e internacionais. 

CoordenaçiozAntônio Pedro Ferreira da Siíva;Germana Pinheiro de AJmeida;Hugo César de Araújo Gusmão. 

C O N F E R E C O M O O R I G ? m 
AUTENTICADA POR SERVIDOR PÚouCO 

Em: / / 



A OAB Subseção Cajazeiras certifica que 

F r a n c i s c o d e A s s i s F e r n a n d e s d e A b r a n t e s 

Participou do Evento 
E n c o n t r o d a J o v e m A d v o c a c i a d o S e r t ã o . 

Realizado no dia 26 de abril de 2018. 

tpAO DE DEUS QUIRINO FILHO 
\  PRESIDENTE DA OAB 

ASSINATURA DO PARTICIPANTE 

® Á i ^ Á f t mk\ Comittio da ComiMfio da 
RENATa£l|GUEIfiA ALVES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO . 



NACIONAL 

•a 

; o O o 
O 

U J C l 

O 

P CONFERENCIA 
NACIONAL DA 

JOVEM 
ADVOCACIA 

O Conselho Federa! da Ordem dos Advogados do Brasil certifica que 

FRy^NCISCO DE ASSIS FERNANDES DE ABRANTES 

participou da II Conferência Nacional da Jovem Advocacia, realizada na cidade de Natal/RN, 
nos dias 22 e 23 de março de 2018, perfazendo um total de 20 horas. 

Natal - RN. 23 de março de 2018. 

C l aud k T L a f í í ^ Ú U a X 
Presidente Nacional da OSET^ 

) 

á i mu Comissão Nacional da 
Advocacia Jovem 

RIO GRANDE DO NORTE 

) 

NACIONAL 



o)nsn<i m\ms m WMmm 
miem o W / O D mum 

C E R T I F I C A D O 

Cer t i f i camos que ^I j í /X^ri iOTi^ Aí J l O Q U O ^ l J j i r t Ò A ^ ^ participou da l S E M A N A D O T U R I S M O : 

" D E S E N V O L V E N D O O T U R I S M O S U S T E N T Á V E L " , realizada pela Secretaria Municipal dc Turismo, no auditório 

Sousa - P B , 24 dc setembro de 2009 



REPUBLICA FEDERATIVA Dó BRASIL 
MINISTÉRIODA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS 

COORDENAÇÃO DO PROGPOÍ\A DE MONITORIA 

FOLHA: 

^00 ô ; 

CERTIFICADO 

Certifico para os devidos fins que FRANCISCO DE ASSIS 

FERNANDES DE ABRANTES, RG 3.564.034 SSDS/PB, aluno do curso de 

DIREITO, participou do Programa de Monitoria da Universidade Federal de 

Campma Grande, na qualidade de monitor da disciplina PRÁTICA JURÍDICA 

I e l i , no período letivo de 20] 4.1 e 2014.2, com mna carga horária de 12 

(doze) horas semanais, perfazendo um total de 360 horas. 

Campina Grande, 01 de setembro de 2015. 

C O N F E R E C O M O ORlC; ' r^í 

AUTEE^TICADÂ POR SÍKVIDOS í u a i i - U 

E m : / / 

Edvanina d e ^ ^ ^ s o ^ í ^ í c Queiroz 
Coordenadora dc Programas c Estágios 

ôeórgía õrazfoa Aragão de Abrantes 
Coordenadora do Projeto no C C J S 



Certificate of Completiòh 
This is to certify that 

Trancisco de jAssis 'Fernandes de J46rantes 
success fu l l y c o m p l e t e d levei n ine of the 
Oral and Written Communication Course 

in December /2010 wi th an ave rage of 8,9. 
Th is is a n ine - leve l , 513-hour cou rse 

leading to na t i ve - f luency in the Eng l ish l anguage . 

(Examina t i on G rades : M id te rm 8,4; Ora l 8,5; F ina l 8,0.) 

.n'PiÍM. (ff 
D r e c t o r 
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C O N F E R E C O M O OR!G! f^Â. 

AUTENTICADA POk SEkViDOk P U a i U O 

E m : / / 

Assinatura do Servidor 
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^ENDC 
E S C O L A N A C I O N A L 010Í( ESA D O C O H S U M I D O R 

A Escola Nacional de Defesa do Consumidor do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, 
órgão da Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça certifica que 

FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE ABRANTES 

participou do curso de Jovem Consumidor na modalidade de educação a distância no período de 
6/3/2014 a 24/4/2014 totalizando 60 horas/aula. 

Juliana Pereira da Silva 
Secretária Nacional do Consumidor 

Amaury Martins de Oliva 
Diretor do DPDC 

Departamento de Proteção e Secretaria Ministério da Justiça B R ^ S H U n 
Defesa do Consumidor Naci i l do Consumidor j <= f*-* 



FOLHA: 

JOÃO P E S S O A , 20 d e A g o s t o d e 2 0 1 4 

DECLARAÇÃO y 

D e c l a r a m o s p a r a o s d e v i d o s f i n s q u e o S r ( a ) . F R A N C I S C O D E 
A S S I S F E R N A N D E S DE A B R A N T E S , e s t u d a n t e d o c u r s o d e D I R E I T O 
d a - I n s t i t u i ç ã o d e E n s i n o U F C G - U N I V E R S I D A D E F E D E R A L D E / ' 
CAMPINA GRANDE, p o r t a d o r í a ) d o C P F n r . 090 . 1 3 1 . 5 2 4 - 9 0 , RG 
n r . 3 5 6 4 0 3 4 - P B , e s t á r e a l i z a n d o e s t á g i o n a ( o ) I N S T I T U T O 
N A C I O N A L D E S E G U R O S O C I A L I N S S i n i c i a d o em 0 1 / 0 7 / 2 0 1 4 e c o m 
t é r m i n o p r e v i s t o p a r a 3 0 / 0 6 / 2 0 1 5 e r e c e b e b o l s a - a u x i l i o 
m e n s a l d e R$ 5 2 0 , 0 0 (QUINHENTOS E V I N T E R E A I S ) e A u x í l i o 
T r a n s p o r t e p o r D i a d e R$ 6 , 0 0 ( S E I S R E A I S ) c o n f o r m e t e r m o 
d e c o m p r o m i s s o d e e s t á g i o , n o s t e r m o s d a l e g i s l a ç ã o 
a p l i c á v e l . 

O h o r á r i o d e e s t á g i o é V A R I Á V E L , t o t a l i z a n d o 3 0 : 0 0 h o r a s 
s e m a n a i s . >• • 

C O N F E R E COÍV! O O R i G l f l A L 

AUTENTICADA POR SERVIDOR PÚSIICO 

E m : / / 

A t e n c i o s a m e r t í ^ ^ \  A-"^^ '̂'̂ '̂ ^ ' ^ 
' ^ S e i o r operacional j _ . 

C i £ E C a o i P ' n 3 Grande 

d e I n t e g r a ç ã o E m p r e s a E s c o l a - C I E E 

C[Í::TÍO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOU- ' 
CIEE 

P i i o ,t'!'-,c óc Alencar , o84 Bela Vis ta 
í O i ' J ? . 3 3 4 1 - 2 2 1 2 / 3 3 4 1 ^ 2 3 6 1 

r C t i ' ;A- .428-750 Campina Grande-PB 

Assinatura Jo ̂ rv idor . -



P O D E R J U D I C I Á R I O 
J U S T I Ç A F E D E R A L D E P R I M E I R A I N S T Â N C I A 

S E Ç Ã O J U D I C I Á R I A D A P A R A Í B A 
S U B S E Ç Ã O J U D I C I Á R I A D E SOUSA 

—« ca 

ae: 

O ã 

U J o 
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CERTIFICO, para todos (}s-fíiê:j^geãs, que FRANCíSCO t)È ASSIS; FERNANDES DE ABRANTES, RG 
3564034 SSP-PB, CPF 090.131.5244Ô> ap0s aprovação em Concm-so de Seleção para Função de Conciliador(a), 
exerceu as atividades no Juizado Especial Federal Adjunto desta 15"̂  Vtiira Federal-Subseção de Sousa-PB, no período 
compreendido entre 04 de junho de 2014 a 16 de junho de:2Ó15, com carga horária média de 4 (quatro) horas 
semanais. ^ . 

O presente é verdade. Dou fé. ^ -f 

ADRl^^^^éoSK^^ DE F&EITAS 

Sousa-PB, 16 de junho 2015. 

Juiz Federiil da 15'̂  Vara-SJPB 

) 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIODA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS 

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE MONFTORIA 

CERTIFICADO 

Certifico para os devidos fins que FRANCISCO DE ASSIS 

FERNANDES DE ABRANTES, RG n^ 3.564.034 SSP/PB, aluno do curso de 

DIREITO, participou do Programa de Monitoria da Universidade Federal de 

Campina Grande, na qualidade de monitor da disciplina TEORIA GERAL DO 

PROCESSO E PROCESSO CIVIL I , no período letivo de 2013.1 e 2013.2, com 

uma carga horária de 12 (doze) horas semanais, perfazendo um total de 360 

horas. ^ . . 
C O N F E R E COAf! O O R I G I N A L 

AUTENTICADA POR SERVIDOR PÚBLICO 

E m : / / 

Campina Grande, 10 de abril de 2014. Assínoturo do ^rvidor 

Edvonino de Sousa C o ^ Queiroz 
Coordenadora de Programas e Estágios 

ôeórgio ôHoiíelo Aragão efe Abrantes 
Coordenadora do Projeto no C C J S 



%^ U N I V E R S I D A D E F E D E R A L 
D E S A N T A C A T A R I N A 

P r ó - R e i t o r í a d e P e s q u i s a e E x t e n s ã o 
D e p a r t a m e n t o d e P r o j e t o s 

d e E x t e n s ã o 

CURSO DE 
PREVENÇÃO DOS PROBLEMAS RELACIONADOS AO USO DE DROGAS 
CAPACITAÇÃO PARA CONSELHEIROS E LIDERANÇAS COMUNITÁRIAS 

S'EDIÇAO 

C E R C A D O O p 

U J o 

Certificamos que FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE ABRANTES 

CPF n** 090.131.524-90 concluiu o Curso de Prevenção dos Problemas Relacionados ao Uso de Drogas -

Capacitação para Conselheiros e Lideranças Comunitárias - 6̂  Edição, na modalidade de Educação a Distância, no período 

de 21 de julho de 2014 a 28 de novembro de 2014, com carga horária total de 120 horas-aula. 

Prof.^ Roseli Zen Cerny, Dr.̂  
Coordenadora do Curso 

N ° de Registro: 2013.5610 



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

o ô 

0 £ 

o 5 £ 

Módulo 1 Sujeitos, Contextos e Drogas 
Capítulo 1 - A história e os contextos socioculturais do uso de drogas 
Capítulo 2 - O sujeito, os contextos e a abordagem psicossocial no uso de drogas 
Capítulo 3 - Classificação das substâncias psicoativas e seus efeitos 
Capítulo 4 - Padrões de uso de drogas 
Capítulo 5 - Epidemiologia do uso de drogas no Brasil 

Módulo 2 - Redes para Promoção, Prevenção, Redução de danos e Tratamento 
Capítulo 6 - Usos e usuários de substâncias psicoativas: considerações bioéticas 
Capítulo 7 - Promoção de saúde e prevenção dos problemas relacionados ao uso de drogas 
Capítulo 8 - O cuidado ao usuário na perspectiva da atenção psicossocia l 
Capítulo 9 - O trabalho comunitário e a construção de redes de cuidado e proteção 

Módulo 3 - Políticas Públicas e Legislação sobre Drogas 
Capítulo 10 - Os instrumentos legais e a s políticas sobre drogas no Brasil 
Capítulo 11 - Intersetorialidade nas Políticas Públicas: compromisso de todos 
Capítulo 12 - Política Nacional de Saúde Mental e a rede de atenção ps icossocia l no S is tema Único de Saúde 
Capítulo 13 - Legislações e Políticas para crianças e adolescentes 
Capítulo 14 - Conselhos e movimentos sociais: espaços de participação 

Secretaria Nacional de 
Políticas sobre drogas 

Ministério da Justiça 
G O V E R N O F E D E R A L 

P A Í S R I C O e P A Í S S E M P O B R E Z A 



Certificamos que FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE ABRANTES participou do III Ciclo 
de Palestras de Direito do Trabalho - Acesso e Conciliação na Justiça do Trabalho, promovido pelo 
Projeto de Extensão Rotinas Trabalhistas e Assessoria às Organizações Sociais de Sousa e pelo 
Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, no dia 04 de 
dezembro de 2013, na qualidade de PARTICIPANTE, computando a carga horária de 05 horas/aula. 

M a r i a M a r q n s M o r e i r a V i e i r a 

Sousa/PB, 04 de dezemb 

Vaninne Arnaud 
CoordciiAclonideVcsquisa c Ex tcns io 

- r r ; Palestras de Direito 
\\\ de» aieb 

Projeto de Extcitsio Rotinas Trabalhistas & 

Assessoria às Organizações Sociais de Sousa/PB. 

Realização: 
Universidade Federal 
de Campina Grande 

) ) 
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R e a l i z a ç ã o ca 

Centro de Estudos das Relações 
de Trabalho e Desigualdades c r 

cr 

O _ 

O o 
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P a r c e r i a 

F̂ORDFOUND/VTION 
1 iVíí /j>(/ííí íie f/-e/i/e ÍÍÍÍ.̂  Mancas Soem 

O CEERT - Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades certifica 

que 

Francisco de Assis Fernandes de Abrantes 
Concluiu, com louvor, o curso à distância Aspectos Constitucionais - "Direito de 

Igualdade Racial" , com duração de 32 horas, realizado no período de 15 de 
Outubro a 20 de Dezembro de 2013. 

São Paulo, 20 de dezembro de 2013. 

Prof. Dr. Hédio Silva Júnior 
Diretor Executivo - CEERT 

) 



OFICINA DE ORATÓRIA 
COMO FALAR EM PÚBLICO 

1° MÓDULO 

Certificamos para os devidos fins que o(a) discente FRANCISCO DE ASSIS F. DE A B R A N T E S 

participou na qualidade de aluno do I Módulo da Oficina de Oratória com Carga Horária de 30 (trinta) horas/aulas, 
realizada no período de 14/05/11 a 15/05/11 

Cajazeiras(PB), 15 DE M A I O DE 2011 

J 

Tarcísio Siqueira Souza 
Ministrante - Teatrólogo 

) 



Certificamos que F R A N C I S C O D E A S S I S F E R N A N D E S DE A B R A N T E S participou do I FÓRUM DE 

DIREITO CONSTITUCIONAL, nos dias 28 e 29 de novembro de 2013 na c idade de Sousa-PB, 

perfazendo uma carga horária total de 30 horas/aula. 

Sousa , 06 de Dezembro de 2013. 

Real i zação l 

>E MEDEIROS MOREIRA 

Coordenadora de pesquisa e extensão da Unidade 
\  F  T  O  ^ A N ' ^ * ^ ^ ARNAUD DE MEDEIROS ^*ORElRA WÈSLLEY ALVES DE ARAÚJO 

Presidente do MEIO j 

A p o i o l 



D I S C U T I N D O A E T I C Í^4A 

C O > J T E M P O R A N E I D A D E 

Certificamos que F r a n c i s c o de A s s i s F e r n a n d e s d e A b r a n t e s 

participou da VI Semana de Produção Académica do CCJS, realizada nos dias 09 ,10 ,11 e 12 de novembro de 2010, no 

Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, da Universidade Federal de Campina Grande, na cidade de Sousa - Paraíba, na 

qualidade de PARTICIPANTE com carga horária de horas. 

Sousa-PB, 12 de novembro de 2010. 

Joaquim Cavalcante de Alencar 
Diretor do C C J S / U F C G 

Ana Carolina Kruta de A. Bispo 
Coordenadora Gera l - UACC 

Maria da Luz Olegário 
Coordenadora Geral - UAD 

REALIZAÇÃO: 



lUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA - Certidão Negativa hlíp://certidao.jfpb.jus.br/certidaoInter/emissaoCertidao.aspx 

FOLHA-

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

NS 201900002968 

CERTiDAO DE DISTRIBUiÇAO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE ABRANTES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ: 30621267000167 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 13 Grau, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrõnicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidio foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias NQ 1.435/2005-GDF; 

3 - o n5 do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá ser conferida 
pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço 
http://www.jfpb.ju$.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

João Pessoa (PB), 04/01/2019 13:01:57 

Endereço: Rua João Teixeira de Carvalho, 480, bairro Pedro Gondim, CEP 58-031-900 

Fone: (83) 2108-4011 

1 of 1 04/01/2019 14:03 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

DECLERAÇÂO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de serviços advocatícios em defesa dos direitos e interesse do 
Câmara Municipal, prestando assessoria e consultoria em projetos de leis, inclusive nas 
ações judiciais, bem como na defesa de recursos perante os Tribunais Estaduais e 
Federais. 

Declaro a existência de disponibilidade Orçamentária e financeira, proveniente do 
Orçamento do Câmara Municipal de Aparecida, com recursos próprios com a seguinte 
dotação orçamentária: 

Os recursos serão : 
Proveniente do orçamento de 2019, Lei orçamentária vigente com recursos próprio, ; 
elemento de despesa n°. 33.90.36 serviço de pessoa física.. 

Informo que existe disponibilidade de dotação especifica no orçamento vigente para 
execução do objeto a ser licitado, consoante consulta efetuada ao setor contábil. Certos 
de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, indispensável à continuidade dos 
trabalhos desenvolvidos, ficamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos que 
forem julgados necessários do Objeto em tela. 

Aparecida-PB, 30 de janeiro de 2019. 

MARÍLIA GARCIA DE QUEIROÒA ALVES 
TESOREIRA DA CÂMARA MUNICIPAL 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 
(ART.16 e 17 da LC 1 0 1 / 2 0 0 0 ) 

Autorizo a abertura do processo administrativo e declaro, nos termos da Lei 
Complementar 101/2000 e a Lei 8.666/93 haver disponibilidade orçamentária 
e financeira para execução do objeto relativo ao_ procedimento em te!a: 
Proveniente do orçamento de 2019 LEI ORÇAMENTÁRIA vigente,Proveniente 
do orçamento de 2019, com recursos próprio, unidade orçamentária; 
elemento de despesa no. 33.90.36 serviço de pessoa física. 

Aparecida, Estado da Paraíba, 31 de janeiro de 2019. 

DAMIÃO NORVINO DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISt^TIVA DE APARECIDA -PB 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



PORTARIA N". 002/2019 

Câmara Municipal 
De Aparecida 

Aparecida-PB, 04 de Janeiro de 2019. 

O CÂMARA L E G I S L A T I V A MUNICIPAL DO APARECIDA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo seu 
Regimento Interno, c.c. a Constituição Federal de 1988 e alterações posteriores, 

R E S O L V E : 

Considerando, o Art. 51, § 1°, da Lei Federal de n° 8.666/93, por analogia 
jurídica interpretativa expansiva, por se considerar pequena unidade Administrativa e em 
face da exiguidade de pessoal disponível, a presente Portaria que constituiu a Comissão 
Permanente de Licitação - C P L , restringir-se-á em dois membros comissionados da 
Câmara Municipal de Aparecida, Estado da Paraíba, para o ano de 2019; 

Considerando, a obrigatoriedade de manter na ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA para cumprimento das regras funcionais em conformidade com a 
legislação pertinente, especialmente a Lei Federal 8666 e suas alterações, RESOLVE: 

II - Nomear para PRESIDENTE DA CPL o Sr. M A R I E L L E DE 
F I G U E I R E D O GONZAGA, com a seguintes membros:, a Sr^ MÁRCIA REJANE 
P E R E I R A DINIZ, os quais responderão pela instauração, seguimento e finalização de 
todos os Processos Licitatórios no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Aparecida, 
durante o Exercício Financeiro de 2019, devendo servir-lhes de Títulos a presente 
Portaria, na forma disposta pela legislação pertinente, até ulterior deliberação. 

Dê-se ciência a colenda Câmara Municipal de Aparecida e ao Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba; 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

Gabinete da Câmara do Aparecida, Estado da Paraíba, em 04 de Janeiro de 
2019. 

DAMIÃO NOR VINO DA SIL VA 
Presidente da Câmara 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

PROTOCOLO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

Objeto: Contratação de serviços advocatícios em defesa dos direitos e interesse 
do Câmara Municipal, prestando assessoria e consultoria em projetos de leis, 
inclusive nas ações judiciais, bem como na defesa de recursos perante os 
Tribunais Estaduais e Federais. 

Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade 
de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e as 
características e particularidades da despesa, bem como o que já foi realizado 
até a presente data com objeto semelhante ao que será licitado e ainda o que 
consta dos elementos de planejamento da administração, em especial o 
orçamento vigente, esta Comissão protocolou o processo em tela: 

INEXIGÍVEL N"" IN0002/2019. 

MARIELLE DE FIGUEIREDO'GONZAGA 
PRESIDENTE DA CPL 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



• ̂ Câmara Municipal 
m De Aparecida 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Obje to : Contratação de serviços advocatícios em defesa dos direitos e 
interesse do Câmara Municipal, prestando assessoria e consultoria em projetos 
de leis, inclusive nas ações judiciais, bem como na defesa de recursos perante 
os Tribunais Estaduais e Federais. 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima 
indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação para realização de 
processo licitatório na modalidade exigida pela legislação vigente, com 
justificativa para a necessidade da contratação, a autorização devida e 
declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária. 

II - PROTOCOLO 
Observando o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade 
de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e as 
características e particularidades da despesa, bem como o que já foi realizado 
até a presente data com objeto semelhante ao que será licitado e ainda o que 
consta dos elementos de planejamento da administração, em especial o 
orçamento vigente, esta Comissão protocolou o processo em tela: 
Inexigível n° IN0002/2019. 

Ill - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, nos termos do Art. 38 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
serão juntados posteriormente o parecer da Comissão Julgadora, a devida 
Exposição de Motivos com seus elementos constitutivos, inclusive a 

^ correspondente minuta do contrato, os quais serão submetidos á apreciação da 
Autoridade Superior bem como a análise da Assessoria Jurídica. 

IV-PROCEDIMENTO 

Posteriora analise dos elementos do processo ora autuados com a devida 
instrução, apreciação e emissão de Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Câmara Municipal, para analise da respectiva Exposição de Motivos elaborada 
por esta Comissão, a qual indicará necessariamente, dentre outras informações, 
a razão da escolha do profissional e a justificativa do preço. O processo, em 
seguida, deverá ser submetido à apreciação da Autoridade Superior para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, consoante Art. 26 da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores: 

• Elementos do processo ora autuado. 

Aparecida ,01 de fevereiro de 2019 . 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

MARIELLE DE FIGUEIREDO GON 
PRESIDENTE DA CPL 

GA 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

P A R E C E R J U R Í D I C O 

Vêm a esta para exame e emissão de Parecer, o processo de I N E X I G I B I L I D A D E N° 
002/2019 Contratação de serviços advocatícios em defesa dos direitos e interesse do Câmara 
Municipal, prestando assessoria e consultoria em projetos de leis, inclusive nas ações judiciais, 
bem como na defesa de recursos perante os Tribunais Estaduais e Federais, respectivamente, 
através do Advogado - F R A N C I S C O DE ASSIS F E R N A N D E S D E A B R A N T E S S O C I E D A D E 
INDIV IDUAL D E A D V O C A C I A , CNPJ N" 30.621.267/0001-67 , de OAB respectivamente 
21.244. 

Contratação de serviços advocatícios em defesa dos direitos e interesse do Câmara 
Municipal, prestando assessoria e consultoria em projetos de leis, inclusive nas ações judiciais, 
bem como na defesa de recursos perante os Tribunais Estaduais e Federais. 

É busca saber, na saudável preocupação de agir corretamente se, em relação a eles, 
existem óbices em face das Leis n^s. 8.666/93, 9.504/97 e L C 101/2000. 

Mas, no momento, falecem nela condições objetivas, para fiar na análise sob o ângulo 
apenas de pessoal qualificado, minimamente indispensável ao seu desempenho razoável em face 
da imensa gama de processos e de assessoramento, na esfera do jurídico, ao Poder Executivo e 
demais entes públicos inúmeros integrantes até da Administração Indireta. 

Não pode, e nem deve a administração, retirar o seu assessor jurídico de suas atividades 
primordiais, para o trabalho também indispensável de assessoramento direto ao seu gabinete do 
Presidente. 

Daí surge a necessidade inadiável de contratar advogados recrutados dentre aqueles 
reconhecidamente capazes e preparador intelectualmente, muitos deles, com serviços prestados 
em várias cidades do Estado, como é o caso do que fala neste processo. 

Aqui antes de mais nada, uma conclusão de Adilson Abreu Dallari e segura: 

"A pergunta a respeito da inexigibilidade ou não de procedimento 
licitatório prévio para a contratação de serviços profissionais de 
advogados não comporta uma resposta genérica, seja em sentido 
positivo, seja no negativo. Na verdade, o campo de atuação profissional 
do advogado é bastante amplo, compreendendo tanto trabalhos usuais, 
corriqueiros, de pequena complexidade técnica, quanto situações de 
extrema dificuldade, de alta complexidade, verdadeiramente polémicas 
e de enorme repercussão prática, tanto de ordem económica quanto 
propriamente jurídica, afetando o direito de pessoas e o próprio 
interesse público ". (Revista Licitações e Contratos, ano II, p.27) 

De outro lado é também a própria lei de regência quem determina o que pode ser objeto 
dos contratos administrativos, sendo certo, que lá, está presente a prCentro de serviços técnicos 
especializados como objeto de contrato a ser celebrado pela administração pública. 

" Lei 8.666/93: 
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Ari. 1° - Esta lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos' 
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Câmara Municipal s. 

Art. 25 - E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
I- (...) 
II- para contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação. 
I I I - (...) 

^ 0 0 

^ Art. 13-Para fms desta lei, consideram-se serviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

I- U 

II- pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III- assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; 

(...) 

Assim, dúvida não há acerca da idoneidade da contratação de serviços particulares por 
entes dos três poderes, através de contratos administrativos. 

Agora, indaga-se: e se a administração pública contratar serviços particulares, estará 
"burlando" o imperativo do concurso público, constitucionalmente recomendado? 

Mais uma vez retoma-se à advertência já anteriormente verberada: a generalização é 
burra, porque, sendo cega, ou, quando muito, caolha, ela labora com falsa percepção da realidade, 
portanto, labora em erro, ou labora sem a visão da realidade, laborando, por conseguinte, com 
ignorância. 

A resposta, nesta esteira de raciocínio, para questão supra, é: depende. 

Se a administração pública contrata um Juiz de Direito, um Promotor de Justiça ou um 
Procurador, certa e fatalmente está ""burlando" e ferindo de morte a Constituição Federal. Estas 
carreira são consideradas carreiras próprias de Estado e seu ingresso só pode dar-se só e somente 
só, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos. 

Ao contrário, e aqui não pode residir qualquer confusão, se a administração contrata 
advogado para prestar-lhe, de qualquer modo, serviços técnicos, ou seja, serviços jurídicos 
especializados, não há problema algum. Existe previsão legal em perfeita sintonia com a 
Constituição Federal. Nesses casos, a administração pública, através de uma pessoa jurídica de 
direito público, torna-se apenas cliente, como qualquer outra pessoa, física ou jurídica, de um 
profissional advogado. 

A Administração Pública toma-se cliente da banda de advocacia ou do profissional 
advogado, como frequentemente é cliente de empresas que oferecem serviços de limpeza, de 
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FOLHA: 

vigilância, deconstrução civil, de pavimentação de ruas e estradas, de arte em geral, entre 
inúmeros exemplos que podem, aqui, ser citados. 

Lúcia do Vale Figueiredo, Professora de direito Administrativo, Juíza do Tribunal 
Regional Federal da 3̂  Região, em lúcido comentário aos dispositivos em tela, assim resumiu os 
pressupostos para a celebração de serviços técnicos especializados com inexigibilidade de 
licitação: 

""Se a notória especialização é uma das exceções à regra da licitação, 
traz, como consequência, a possibilidade de contratações à revelia do 
procedimento licitatório. E, assim sendo, he de estar bem evidenciado 
que se conjugam osfatores necessários a sua validade ": 
a) existência de especialização notória, em síntese, capacidade 
notória; 
b) necessidade desta especialização, por parte da Administração;" 

A "notória especialização", como visto, deve ser avaliada através de critérios objetivos, 
sendo certo que tal é recomendado pela própria lei de regência. 

A "necessidade" da administração é aferida diariamente, através do bom desempenho dos 
contratos, a todo tempo exigidos, certos de que seu mau desempenho redundará em frustração 
dos fins do contrato e, consequente, rescisão, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei de 
Licitações e Contratos. 

Para o ministro Napoleão Nunes Maia Filho, relator do processo no STJ, a experiência 
profissional e os conhecimentos individuais do recorrente estão claros nos autos. Segundo ele, é 
"impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-
se de prCentro de serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a 
inviabilidade de competição". 

O relator destacou ainda que a quantia contratada não se mostra excessiva para a 
remuneração de um advogado, principalmente considerando-se todos os fatores subjetivos que 
influenciam os valores, como a confiança, singularidade do serviço e a natureza intelectual do 
mesmo. 

^ "A singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos 
individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, desta forma, inviável escolher 
o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal 
mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço)", complementa o 
ministro. Com a decisão, fica afastada a tipificação de improbidade administrativa. 

Por fim, força é alcançar-se o real significado da expressão "natureza singular" dos 
serviços a serem contratados com inexigibilidade de licitação. 

Assim, além da "necessidade" e "satisfação do serviço público, da "notória 
especialização" do profissional contratado, exige-se a "singularidade" dos serviços. 

A doutrina e a jurisprudência muito tem debatido acerca, também, da interpretação 
relativa a esse requisito. 

É mister transcrever a palavras do Ministro Relator Eros Grau, em processo de Ação 
Penas 348-5 - Santa Catarina: "serviços técnicos especializados são serviços que a 
Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última 

* instância, com grau de confiança que ela própria, Administração, deposite na especialização 
deste contratado. Nesses casos o requisito da confiança da Administração em quem deseje 
contratar é subjetivo. Dai que a realização de procedimento licitatório para a contratação de 
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tais serviços procedimento regido, entre outros, pelo princípio do julgamento objetivo - é 
incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade que o direito positivo confere à 
Administração a escolha do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contratado "(cf. O § 1° do art. 25, da lei 8.666/93)" O que a norma 
extraída do texto legal exige é a notória especialização, associada ao elemento subjetivo de 
confiança. 

Equívocos, nesse ponto, também avultam. Singular é, tão somente, aquele serviço que é 
desempenhado de uma forma particular por cada pessoa. E serviço atrelado à formação 
intelectual e à personalidade do próprio indivíduo. É serviço não mecânico. É serviço que é 
desempenhado com "notória especialidade" por cada indivíduo á sua maneira não fungível. 

As duas expressões se complementam: "serviço singular" é decorrência natural de 
"notória especialização". Advém da formação intelectual do profissional que, por conseguinte, 
realiza um trabalho de natureza singular. E , como visto a formação intelectual que dá azo à 
construção da "notória especialização" e compreendida pela Lei 8.666/93 de forma objetiva, 
através de estudos, experiências profissionais, publicações etc. 

Celso Antônio Bandeira de Melo, com o brilhantismo que lhe é peculiar, sintetiza: 

Dessa forma, a singularidade dos serviços de maneira incontestável, não significa que 
sejam serviços únicos e inéditos, como se tratasse de algo fantástico ou sobrenatural, como 
querem alguns. A interpretação da expressão "singularidade dos serviços", como acima 
demonstrado, conduz á inexorável ilação de que trata-se de consectário da "notória 
especialização" do profissional contratado, qual seja, o que existe é uma relação de 
correspondência unívoca ante o fato de que cada, profissional, devido às suas qualidade naturais 
aliadas à sua formação profissional, exercerá, de maneira própria e singular, o serviço para o 
qual foi contratado. 

A expressão "singularidade dos serviços" é, em última análise expressão relativa ao moda 
próprio e todo particular com que cada profissional exercerá seu mister. 

O Ilustre Desembargador Régis Fernandes de Oliveira, captando o sentido das expressões 
em comento pontifica; 

''De modo geral são singulares todas as produções intelectuais, 
realizada isoladamente ou conjuntamente - por equipe - sempre que o 
trabalho a ser produzido se defina pela marca pessoal (ou coletiva) 
expressa em características científicas. técnicas e ou 
artísticas ".{Elementos do Direito Administrativo, ed. 1990, pág. 167). 

"Não implica que sejam únicos os serviços prestados. Implica em 
características próprias de trabalho, que o distingue dos demais. 
Esclareça-se que o que a administração busca é exatamente esta 
características própria e individual de certa pessoa. O que visa é a 
perícia específica, o conhecimento marcante de alguém ou as 
peculiaridades artísticas absolutamente inconfundíveis ". (Licitação. Ed. 
RT ,ed . 1981, pág, 47) 
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Nesse mesmo sentido, recente voto do Ministro do Tribunal de Contas da União Carlos ^0 
Átila da Silva: 

"Note-se o adjetivo ̂ singular^ não significa necessariamente 'único'. O 
dicionário registra inúmeras acepções, tais como: invulgar, especial, 
raro, extraordinário, diferente, notável. A meu ver quando a lei fala de 
serviços singular, não se refere a único, e sim a 'invulgar', 'especial', 
'notável'. Estudo esse dedução lembrando que na lei não existem 
disposições inúteis. Se 'singular' significasse 'único', seria o mesmo que 
exclusivo, e portanto o dispositivo seria inútil, pois estaria redundante o 
inciso 1 imediatamente anterior. 
Portanto, no meu entender, para fins de caracterizar a inviabilidade de 
competição e consequentemente a inexigibilidade de licitação, a notória 
especialização se manifesta mediante o pronunciamento do 
administrador sobre a adequação e suficiência da capacidade da 
empresa ao seu caso concreto. Logo, num determinado setor da 
atividade, pode haver mais de uma empresa com ampla experiência na 
prCentro de um serviço singular, e pode não obstante ocorrer que, em 
circunstâncias dadas, somente uma dentre elas tenha "notória 
especialização ": será aquela que o gestor considerar a mais adequada 
para prestar os serviços previstos no caso concreto do contrato 
especifico que pretende celebrar. Ressaltadas sempre as hipóteses de 
interpretações fiagrantes abusivas, defendendo assim a tese de que se 
deve prestar margens fiexíveis para que o gestor esse poder 
discricionário que a lei lhe outorga". 

Quando o Câmara Municipalcelebra um contrato com um profissional do direito, ele não 
está contratando um Procurador, mas, simplesmente, por razões devidamente justificadas, está 
necessitando preementemente dos serviços oferecidos por tal profissional. Portanto, que fique 
assentado, que a contratação de profissionais de advocacia, através de contrato administrativo, é 
realizada justificadamente, com intuito de ser prestado um serviço técnico especializado, com 
fulcro na Lei 8.666/93. 

Por outro lado, ficou demonstrando na justificativa e nos atos motivados da contratação 
direta, via Inexigibilidade de Licitação, visto que a profissional tem vasta experiência na área, 
com trabalhos já reconhecidos e requisitados em outros órgãos da administração pública. 

Como resumo final, diante de tudo o quanto foi exposto, pode-se dizer que a Constituição 
Federal não impede a contratação de advogados pela Administração Pública, muito especialmente 
no âmbito municipal. Com base no princípio federativo e da autonomia municipal, cada Câmara 
Municipal, ao organizar sua administração, decidirá pela criação ou não de cargos ou cargos de 
assessores ou procuradores, ou pela pura e simples contratação de advogados externos, ou até 
mesmo escritório de advocacia, de acordo com suas necessidades, possibilidades e peculiaridades. 

Na contratação de advogados, as especialidades do trabalho a ser realizado, 
principalmente se fora do Câmara Municipal e da Comarca, é que determinação a exigibilidade 
ou não de licitação. 

Em se tratando de situação que recomenda ou determinaa contratação, na forma da lei tf 
8.666/93, de 21.06.1993, que regulamenta o art. 3 7 , da Constituição Federal. Levou-se em 
consideração as características do profissional contrato, a qualificação individual, a experiência, 
a confiança e o conceito do escritório a que pertence. 
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Enfim, aqui está exemplificadas a necessidade que justificam a contratação dos serviços 
advocatício de FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE ABRANTES SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, CNPJ No 30.621.267/0001-67 , de OAB respectivamente 21.244, além de 
outros que compõe a citada banca de advogados. 

É o parecer. 

Aparecida - PB, 01 de fevereiro de 2019. 

E V E R T O N D A N I E L P E R E I R A S A R M E N T O 
OAB/PB 22.842 
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DESPACHO 

P R O C E S S O : INEXIGIBILIDADE N° 002/2019 . 

ASSUNTO::Contratação de serviços advocatícios em defesa dos direitos e 
interesse do Câmara Municipal, prestando assessoria e consultoria em projetos 
de leis, inclusive nas ações judiciais, bem como na defesa de recursos perante 
os Tribunais Estaduais e Federais. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigos 25, II, e 13, III, da Lei 8.666/93. 

Vistos Etc. 

Tendo em vista o Parecer emitido pela Assessoria e justificativa já mencionadas 
no ofício do Senhor Secretário Chefe de Gabinete, submeto a consideração do 
Presidente Municipal, para RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE com 
fundamento acima citado da lei 8.666/93, em favor da Contratação direta de dos 
serviços advocatícios do Escritório de Advocacia através do advogado Sr. 
FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE ABRANTES SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ N° 30.621.267/0001-67, de OAB 
respectivamente 21.244-PB, com escritório na Rua Dr. Tomás Pires dos Santos, 
n° 120 Bancários, Sousa/PB., no valor mensal de R$ 3.000,00(Três mil reais), 
durante o exercício restrito de 2019 . 

Vistos, etc. 

RATIFICO nos Termos dos Artigos 25, II, 13, III, da Lei 8.666/93, a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, determinandoa convocação do Advogado 
supra mencionada para assinatura do termo do contrato, nos termos do art.64, 
caputóa Lei 8.666/93, sob as penalidades da lei, como também que se proceda 
a publicação legal do extrato de Inexigibilidade devido 

APARECIDA, 01 de fevereiro de 2019 

DESPACHO 

DAMIÃO NORVINO DA SILVA 
PRESIDENTE DACÂMARA DE APARECIDA - PB 
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o E X C E L E N T Í S S I M O S E N H O R P R E S I D E N T E DA C A M A R A C O N S T I T U I D O , 
no uso das atribuições que lhes são conferidas: 

RE S O L V E : 

A D J U D I C A R e R A T I F I C A R o objeto:Contratação de serviços 
advocatícios em defesa dos direitos e interesse do Câmara Municipal, prestando 
assessoria e consultoria em projetos de leis, inclusive nas ações judiciais, bem como na 
defesa de recursos perante os Tribunais Estaduais e Federais. A Inexigibilidade de 
Licitação n°. 002/2019, com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
a Pessoa Jurídica: 

- F R A N C I S C O D E ASSIS F E R N A N D E S D E A B R A N T E S S O C I E D A D E INDIV IDUAL D E 
A D V O C A C I A , CNPJ N° 30.621.267/0001-67 , de O A B respectivamente 21.244-PB, com o 
valor de RS 36.000,00,00 (trinta e seis mi! reais); 

Aparecida-PB, 01 de fevereiro de 2019. 

Publique-se e cumpra-se; 

DAMIÃO NORVINO DA SILVA 
Presidente da Câmara 
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F O L H A : 

o 

C O N T R A T O / C M A N " 0 0 2 / 2 0 1 9 

T E R M O D E C O N T R A T O D E P R C E N T R O D E SERVIÇOS Q U E 
E N T R E SI C E L E B R A M A C Â M A R A M U N I C I P A L D E 
A P A R E C I D A E F R A N C I S C O D E ASSIS F E R N A N D E S D E 
A B R A N T E S S O C I E D A D E INDIV IDUAL D E A D V O C A C I A , 
CNPJ N° 30.621.267/0001-67 , D E O A B 21.244-PB, PARA 
EXECUÇÃO D E SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 
E S P E C I A L I Z A D O S , A N T E AS CONDIÇÕES E S T A B E L E C I D A S 
A B A I X O . 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Câmara Municipal de Aparecida-
Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB, 58000-000, Centro - PB CNPJ 
01.613.430/0001-41, neste ato representada pelo Presidente D A M I Ã O NORVINO DA S I L V A , 
Brasileiro, Casado, Vereador, doravante simplesmente denominado C O N T R A T A N T E , e do 
outro lado a Advogado - FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE ABRANTES SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ NO 30.52L267/00Q1-67 , de OAB respectivamente 21.244-
PB, CPF NO. 090.131.524-90, com escritório na Rua Manuel Gadelha Filho, no 33, Centro, 
Sousa/PB, Estado da Paraíba, doravante denominado C O N T R A T A D O , celebram o presente 
contrato advindo do processo de Inexigibilidade n°02/2019 e de acordo com a Lei 8.666/93 e 
pelas cláusulas e condições que seguem: 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - D O O B J E T O D O C O N T R A T O 

1.1. Contratação direta de assessor jurídico, Contratação de serviços advocatícios para defesa dos 
direitos e interesse do Câmara Municipal, inclusive nas ações bem como na defesa de recursos 
perante os Tribunais do Estado da Paraíba e União. 

C L Á U S U L A S E G U N D A - D O V A L O R D O C O N T R A T O E F O R M A D E P A G A M E N T O 

2.1. Para a execução dos serviços constantes na cláusula anterior, A C O N T R A T A N T E pagará 
mensalmente 12 meses a C O N T R A T A D A a importância de R$ 3.000,00 (Três mi! reais). Valor 
total de R$ 36.000,0000 {trinta e seis mil reais) 

C L Á U S U L A T E R C E I R A - D A D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

3.1 Proveniente do orçamento de 2019, Lei orçamentária vigente com recursos próprio, unidade 
orçamentária elemento de despesa n°. 33.90.36 serviço de pessoa física 

C L Á U S U L A Q U A R T A - D O P R A Z O D E V A L I D A D E E D A F O R M A D E R E S C I S Ã O D O 

C O N T R A T O 

4.1. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará pelo período de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da C O N T R A T A N T E , conforme art. 57, inciso 
II da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA Q U I N T A - DA O B R I G A Ç Ã O D O C O N T R A T A D O . 
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5.1. Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tomem necessário ao 
cumprimento do presente contrato. 
5.2. Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, 
comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos seus 
empregados, dirigentes e prepostos. 
5.3. Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência. 
5.4. Arcar com os eventuais prejuízos á C O N T R A T A N T E e/ou terceiros, causados por seus 
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados. 

CLÁUSULA S E X T A - O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A N T E 

6.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato; 
6.2. A C O N T R A T A N T E se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada acima a cada 
mês a C O N T R A T A D A , realizando o desconto do Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza 
(ISS) e o Imposto de Renda Retido na Fonte ( IRRF) e INSS. 
6.3. O C O N T R A T A N T E se responsabilizará pelo pagamento de custas e despesas que forem 
necessárias ao bom e rápido andamento das ações, inclusive deslocamentos de advogado e 
hospedagem, bem como fornecerá os documentos e informações que o Escritório ora contratado, 
por seu advogado, lhe solicitar. 
6.4. Obrigam-se a C O N T R A T A N T E e o C O N T R A T A D O a respeitarem integralmente os termos 
pactuados neste instrumento contratual, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela Lei 
8.666/93, à Administração. 

CLÁUSULA S É T I M A - D A RESCISÃO 

7.1 - A rescisão contratual obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
Em caso da rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATANTE, não caberá 
àCONTRATADO direito a qualquer indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo segundo, 
da Lei 8.666/93. 
7.2. Reconhece o C O N T R A T A N T E osdireitos do C O N T R A T A D O em caso de rescisão 
administrativa prevista no parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei 8.666/93, devendo a 
C O N T R A T A N T E notificar a C O N T R A T A D A , mediante protocolo, com antecedência de (30) 
trinta dias. 

CLÁUSULA O I T A V A : D A N Â O V I N C U L A Ç Ã O E M P R E G A T Í C I A 

8.1. Registre-se que o presente contrato não configura qualquer relação de emprego, eis que estão 
ausentes os requisitos básicos para este mister. 

CLÁUSULA NONA - DA L E G I S L A Ç Ã O 
9 . 1 - 0 presente Contrato rege-se pela Lei n̂  8.666, de 21.06.93 e pela Legislação pertinente ao 
presente instrumento contratual, c/c com a alínea "D", do art. 126, parágrafo 2°, do Decreto-Lei 
200, de 25.02.1967.. 

CLÁUSULA D É C I M A - D A S P E N A L I D A D E S 

10.1 - Por inadimplemento de qualquer das condições previstas neste Contrato, o CONTRATADO 
fica sujeita a uma multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do Contrato, sem prejuízo das 
demais sanções previstas no Capítulo IV da Lei 8.666/93. 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 



Câmara Municipal 
De Aparecida 

C L Á U S U L A D É C I M A P R I M E I R A - D O S H O N O R Á R I O S 

11 .1 - Os honorários poderão ser exigidos imediatamente, se houver composição amigável, 
realizada por qualquer das partes litigantes ou no caso de não prosseguir a Ação, por qualquer 
circunstância não determinada pelo Advogado contratado ou, ainda, se lhe for cassado o mandato 
procuratório, sem culpa do mesmo. 

C L Á U S U L A D É C I M A S E G U N D A - D O F O R O 

12.1 - Para dirimir qualquer questão contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito o Foro 
da sede da Administração em Aparecida- Estado da Paraíba. 
12.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 
03(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados. 

Aparecida(PB), 01 de fevereiro de 2019 

D A M I Ã O N O R V I N O D A S I L V A 

P R E S I D E N T E D E A P A R E C I D A 

T E S T E M U N H A S : 

1- _9(_t̂ exja fi^. 
CPF: c ? f i xL^^i ̂ Í H Ã J ^cpF :o^ o - 3 i o . 3 9 ^ : f o 
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ORDEM BESEBVWÚ 

AUTORIZO, nos termos da Lei 8.666/93ao construído F R A N C I S C O D E ASSIS F E R N A N D E S D E 

A B R A N T E S S O C I E D A D E INDIV IDUAL D E A D V O C A C I A , CNPJ N'̂  30.621.267/0001-67 , 

de OAB respectivamente 21.244, com escritório na Rua Manuel Gadelha Filho, n° 33, Centro, Sousa, 

Estado da Paraiba, contratado através da INEXIGIBILIDADE N" 002/2019, Ratificado em 01 de fevereiro 

de 2019, para Contratação de serviços advocatícios para defesa dos direitos e interesse do Câmara 

Municipal, inclusive nas ações bem como na defesa de recursos perante os Tribunais do Estado da 

Paraíba e União, respectivamente, confonne consta em Contrato Administrativo n° 002/2019, iniciar a 

execução do mesmo. 

Gabinete da Presidentedo Câmara Municipal de Aparecida, 
Estado da Paraíba - PB, 01 de fevereiro de 2019. 

DAMIÃO NORVINO DA SILVA 
Presidenteda Câmara de Aparecida 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Câmara Municipal 
De Aparecida 

R E F . Inexigibilidade de Licitação n'' 02/2019 

Declaro para os devidos fins de direito, que o extrato para publicação correspondente ao 
processo acima indicado, foi devidamente fixada no quadro de aviso da Câmara iVIunicipal para 
publicação no Órgão Oficial do Câmara Municipal. 

FAVORECIDO: F R A N C I S C O DE A S S I S FERNANDES DE ABRANTES S O C I E D A D E INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
CNPJ 30.621.267/0001-67 . de OAB n°21.244-PB, 
FUNDAMENTO: arts. 25, inciso II da lei 8.666/93 
FONTE DE R E C U R S O : Orçamento 2019 
VALOR MENSAL R$ 3.000,00 (Três mil reais )/mês 
PERÍODO DA CONTRATAÇÃ0:(12) doze meses 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 01 de fevereiro de 2019 
RATIFICO O processo acima com base no parecer da Assessoria Jurídica 
APARECIDA , 01 de fevereiro de 2019 . 
DAMIÃO NORVINO DA SILVA 
Presidente 

EXTRATO DE CONTRATO 
CÂMARA MUNICIPALDE A P A R E C I D A 
INEXIGIBILIDADE 0002/2019 
N°. CONTRATO 0002/2019 
Contratante: CÂMARA MUNICIPALDE APARECIDA 
Contratado; F R A N C I S C O DE A S S I S FERNANDES DE A B R A N T E S S O C I E D A D E INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
C N P J N° 30.621.267/0001-67 , de O A B respectivamente 21.244-PB, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ADVOCATÍCIO PARA D E F E S A S JUNTO AO T J P B E DEMAIS TRIBUNAIS 
A C A R G O DA P R E F E I T U R A DE APARECIDA 
Valor: R$ 36.000,0000 (trinta e se is mil reais) 
Data do Contrato: 01 de fevereiro de 2019 
Vigência: 31/12/2019 
DAMIÃO NORVINO DA SILVA 
Presidente 

Aparecida- P B , 05 de fevereiro de 2019 . 

. E D E F I G U E I R E D O G O N Z A G A 

P R E S I D E N T E D A C P L 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 
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De Aparecida 

Aviso de Ratificação 

MODALIDADE: INEX IG IB I L IDADE H.° 002/2019 
OBJETO: Contratação de serviços advocatícios em defesa dos direitos e interesse do Câmara Municipal, 
prestando assessoria e consuitoria em projetos de leis, inclusive nas ações judiciais, bem como na defesa 
de recursos perante os Tribunais Estaduais e Federais. 
FAVORECIDO: FRANCISCO DE ASS IS FERNANDES DE ABRANTES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ N^ 30.621.267/0001-67 , de OAB respectivamente 21.244-PB 
FUNDAMENTO: arts. 25, inciso II da lei 8.666/93 
FONTE DE RECURSO: Próprio orçamento 2019 . 
VALOR MENSALR$ 3.000,00(Três mil reais reais)/mês 
VALOR GLOBAL 36.000,0000 (trinta e seis mil reais) 
PERÍODO DA C0NTRATAÇÃ0 : (12) doze meses 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 01 de fevereiro de 2019 
RATIFICO 0 processo acima com base no parecer da Assessoria Jurídica 
APARECIDA , 01 de fevereiro de 2019 . 

DAMIÃO NORVINO DA SILVA 
Presidente Câmara de Aparecida 

Rua Francisco Batista, Térreo 01, Centro - Aparecida - PB 
CNPJ 01.613.430/0001-41 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
T R A M I T A - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos 

RECIBO DE PROTOCOLO 

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2019 às 10:52:14 foi protocolizado o documento 
sob o N** 17504/19 da subcategoria Contratos , exercício 2019, referente a(o) Câmara Municipal de Aparecida, 
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrõnicos encaminhados por Damião Norvino da Silva. 

Número do Contrato: 000000022019 
Data da Publicação: 05/02/2019 
Data da Assinatura: 01/02/2019 
Data Final do Contrato: 31/12/2019 
Valor Contratado: R$ 36.000,00 
Situação do Contrato: Vigente 
Objeto: 36.000.0000 
Contratado (Nome): ESCRITÓRIO DR. FRANCISCAO DE ASSIS FERNANDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA 
Contratado (CNPJ): 30.621.267/0001-67 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo; Não 

Documento Informado? Autenticação JUIHK 
[PDF] Contrato Sim 07036e0eded260aeb03216d6d7e617l0 

[PDF] Designação do fiscal do contrato Nâo 

[PDF] Designação do gestor do contrato Não 

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 7d50efaa2dead80aa07bf1a97fe5fa3b 

[PDF] Publicidade do{s) contrato (s) Sim bde004d71c8188c89ebcab0c378eba64 

João Pessoa, 08 de Março de 2019 

Assinado Eletronicamente 
3 conforme LC 18/93, allefada pela LC 91/2009 e 

^ 4 J ^ pelo Regimenio Inlemo. allerado pela 
RA TC i a « » 9 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 17504/19, Data: 08/03/2019 10:52. Responsável: tramita. 
Impresso por dsilva29 em 08/03/2019 10:57. Validação: EB43,C32F.A570.3F12.9F0A,8549,DD40,BE9B. 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
T R A M I T A - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos 

FCLMA: Í 

RECIBO DE PROTOCOLO 

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2019 ás 10:44:58 foi protocolizado o documento 
sob o N° 17496/19 da subcategoria Licitações , exercício 2019, referente a(o) Câmara Municipal de Aparecida, 
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrõnicos encaminhados por Damião Norvino da Silva. 

Jurísdicionado: Câmara Municipal de Aparecida 
Número da Licitação: 00002/2019 
Órgão de Publicação: Mural 
Data de Homologação: 01/02/2019 
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Aparecida 
Modalidade: Inexigibilidade 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Valor Estimado: R$ 0,00 
Valor R$ 28.800,00 
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91). 
Objeto: Contratação de serviços advocatícios em defesa dos direitos e interesse do Câmara Municipal, prestando 
assessoria e consultoria em projetos de leis, inclusive nas ações judiciais, bem como na defesa de recursos 
perante os Tribunais Estaduais e Federais. 
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 28.000,00 
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ESCRITÓRIO DR. FRANCISCAO DE ASSIS FERNANDES 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 30.621.267/0001-67 
Proposta 1 - Situação: Vencedora 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Nâo 

jcumento Informado? flHRH Autenticação 

[PDF] Termo de Ratificação Sim a22fcad524f4322193f2a921 d3205f91 

João Pessoa, 08 de Março de 2019 

Assinado Eletronicamente 
conforme LC 18Í93, alterada pela LC 9V20O9 e 

pelo Flegimenlo Inlemo, allerado pela 
RA TC 18/2009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 17496/19, Data: 08/03/2019 10:44, Responsável: tramita. 
Impresso por dsilva29 em 08/03/2019 10:45, Validação: 351F.B46D.568A,87A0.D020,3252.7836.BED0, 
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